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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Gabinete do Prefeito 

Período da Gestão: 01/01/2015 a 31/12/2015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

I.N. TCM 03/2013 

EXERCÍCIO DE 2015 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Gabinete do Prefeito 

Período da Gestão: 01/01/2014 a 31/12/2015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

1 - OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO, ASSINADO PELA 
AUTORIDADE COMPETENTE, ACOMPANHADO DA PORTARIA 
DE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO, CASO ESTA ÚLTIMA TENHA 

OCORRIDO; 

ANEXO 1 - Art. 6o Inciso 1 

I.N. TCM 03/2013 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Ofício N.2  16/ 2016 COREAU-Ce, 19 de fevereiro de 2016. 

Ao: TCM - TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 
Att: Francisco de Paula Rocha Aguiar 

DA: PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU. 
Unidade Orçamentária: GABINETE DO PREFEITO 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

Exmo. Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a essa Augusta Corte de Contas, a Prestação 
de Contas de Gestão do GABINETE DO PREFEITO de acordo com a I.N. n.2  03/2013 
de 19 de Dezembro de 2013, conforme discriminação abaixo: 

Ofício de encaminhamento, assinado pela autoridade competente, acompanhado da 
portaria de nomeação e exoneração, caso esta última; 

Informações cadastrais dos ordenadores de despesas/gestores e contador ou empresa 
responsável pela elaboração da Prestação de Contas; 

II. Balanços orçamentário, financeiro e patrimonial, demonstração das variações 
patrimoniais, demonstração dos fluxos de caixa, demonstração das mutações do 
patrimônio líquido, todos com suas respectivas notas explicativas, além dos Anexos 1, 
II, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XVI e XVII da Lei n° 4.320/64, de forma que as demonstrações 
contábeis devem conter a identificação da entidade do setor público, da autoridade 
responsável e do contabilista; 

III. Demonstrativo dos adiantamentos concedidos 

IV. Demonstrativo das doações, subvenções, auxílios e contribuições concedidos, pagos ou 
não, quando for o caso; 

V. Demonstrativo das responsabilidades não regularizadas, com a indicação das 
providências adotadas para sua regularização; 

VI. Quadro dos Restos a Pagar inscritos, discriminando os processados e não processados, 
identificando a classificação funcional programática e, ainda, a relação dos restos a 
pagar pagos e os cancelados; 

Vil. 	Relatório do responsável pelo setor contábil; 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - ClJPJ: 07.598.61810001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

VIII. Termo de conferência de caixa e as conciliações bancárias relativas ao primeiro e 
último dia de gestão; 

IX. Cópias dos extratos bancários completos do primeiro e do último dia de gestão dos 
responsáveis, relativos a todas as Contas correntes e de aplicações financeiras da 
unidade gestora; 

X. Atos de nomeação dos componentes da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe 
de Apoio; 

XI. Relação das entidades beneficiadas por convênio, com a indicação dos valores 
empenhados e dos valores pagos; 

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos, sinceros votos de estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 

MARIA JOSE C 	IRO CARLOS 
ordenador 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE COREAÚ 
GABINETE DA PREFEITA 

Portaria 001/201 3/Gab.ExeC.íMUflC.00a 

_. 
Rcferência ATO DE NOMEAÇÃO N° 001/2013 UE 02/0112013 

A Senhora Érika Frota Monte Coelho Cristino, Prefeita do 
Município de Coreaú, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o Art. 39, inciso 11, da Lei Orgânica do Município de Coreaú, e do Art. 11, inciso II 

da Lei 493/2009, 

RESOLVE: 

NOMEAR, a senhora 	MARIA 	 JOSE 

CORDEIRO CARLOS, portadora da Cédula de Identidade-RG n0  1493874-88 

SPSP/CE, CPF no 381.140.033-91, para exercer o cargo de Secretária de Administração 

e Finanças, constante do art. 14, 1, da Lei no 493/2009, de 12/01/2009, com todas as 

prerrogativas inerentes ao cargo. 

Registre-Se, publique-Se e cumpra-se o presente ato. 

Prefeitura Municipal de Coreaú, Estado do Ceará, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze, 1430 aniversário de Emancipação 

Político - Administrativa. 

1
Érika FrotoW11  

Prefeita Muni ipal 

Prefeitura de Coreaú. CNPJ/MF no 07.598.61810001-44. Av. Dom José, no 55, bairro Centro, Coreaú-CE, 
CEP 62160-000. Fone: (88) 3645-1258. 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE COREAÚ 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria 002/2013/Gab.Exec.fMunc.Coreaú. 

Referência: ATOJ NOMEAÇÃO N°. 0002/2013 tfl. 02/O 1/2013 

A Senhora Érika Frota Monte Coelho Cristino, Prefeita do 
Município de Coreaú, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com os Arts. 34 e 39, da Lei Orgânica do Município de Coreaú, e dos Arts. 10 e 14, 
inciso 1, da Lei Municipal n° 493/2009, 

RESOLVE: 

NOMEAR, a senhora MARIA JOSÉ CORDEIRO 
CARLOS, portadora da Cédula de Identidade-RG n° 1493874-88 SPSP/CE, CPF n° 
381.140.033-91, exercendo o cargo de Secretária de Administração e Finanças, para 
ordenar as despesas gerais do Município de Coreaú, com poderes de movimentar e gerir 
as contas bancárias e fundos financeiros do Município, na forma dos arts. 8°, da Lei 

O  493/2009, de 12/01/2009, com todas as prerrogativas inerentes ao cargo. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato. 

Prefeitura Municipal de Coreaú, Estado do Ceará, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze, 1430  aniversário de Emancipação 
Político - Administrativa. 

Erika FrotaiIonte dIho Cristino 
Prefeita Mun/cipal 

Prefeitura de Coreaú. CNPJ/MF no 07.598.618/0001-44. Av. Dom José, ii°  55, bairro Centro, Coreaú-CE, 
CEP 62.160-000. Fone: (88) 3645-1258. 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAIJ 

UNIDADE GESTORA: 
Gabinete do Prefeito 

Período da Gestão: 01/01/2015 a 31/12/2015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

II- RELAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS 
(MODELOS N. 01 e 02) 

I.N. TCM 03/13 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

I.N. N2  03 / 13 
MODELO 01 

Prefeitura Municipal de: COREAU 	 Exercício: 2015 

Código Unidade Gestora: 01 
Nome Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 
Nome do Servidor (Ordenador/Gestor): MARIA JOSE CORDEIRO CARLOS 

Cargo/Função: SECRETARIA MUNICIPAL CPF: 381.140.033-91 

Matrícula: Período de Gestão: 
01/01/2015 a 31/12/2015 

Nomeação/Designação: Datado Ato: Data da Publicação: 
Ato N: 012/2013 02/01/2013 02/01/2013 
Endereço Residencial: 
Rua: RUA SILVANA 
Bairro/Distrito: PARQUE SILVANA 
Município: SOBRAL  
UF: CEARA CEP: 62.040.007 
Telefone:  
Fixo: (085) 3645-1184 Cel: (88) 9340-5023; 8832-1897 
Preenchido por: Cargo: SECRETÁRIA 
MARIA JOSE CORDEIRO CARLOS SECRETÁRIA MUNICIPAL 
Matrícula: Data: Assinatura: 

4249 
31 DE DEZEMBRO DE 2014 

Controlador/tesoureiro 	Contador    Secretario 

Lom 

	

ito 	

Ass. 	

ManoeToIas de 	 MARIA JOSE 
 Albuquerque de 	Nome: 	

Aquino Neto 	 CORDEIRO CARLOS 
Nome: 

 Aguiar     

Mat; 	 4244 	 C.R.0 	13434J02 	Mat. 	 4249 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
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Ia 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

I.N. 	03 / 13 
MODELO 02 

Município: COREAU - CE. 	Mês/Ano: 2015 
órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 
Unidade Orçamentária: - Secretária de Administração e Finanças 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

1.0 . IDENTIFICAÇÃO: 

NOME COMPLETO 
Empresa: 	PUBLICONT 	- 	Assessoria 	e 
Consultoria Contábil S/C Ltda.  Contador: Manoel Tomás de Aquino Neto 

CNPJ: 03.336.304/0001-12 C.P.F. : 510.769.773-91 

C.R.0-CE: 480 C.R.0-CE: 13434/0-2 

Endereço Comercial: Endereço Residencial: 

Av. Dom Luiz, n. 500 Av.: Rogaciano Leite Na.: 900 

Bairro / Distrito: Aldeota Bairro / Distrito: Cocó 

Município: Fortaleza Município: Fortaleza 

UF.: CE 	CEP.: 60.160-230 UF.: CE 	CEP.: 60.810-786 

Telefone: (085) - 3261-4461 	- Telefone: (085) - 3239-2522 
2.0 . RESPONSAVEL PELO PERIODO: 
De: 01/01/2014 a 31/12/2014 

CONTADOR 

ASS.: 

NOME: ManoeJ/rornás de Aquino Neto 
C.RC.; 13434/0-2 

SECRETÁRIA MIJNIÇIPAL 

/ 
MARIA JOSICÓRpEIíW CARLOS 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.618/0001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

UNIDADE GESTORA: 
Gabinete do Prefeito 

Período da Gestão: 01/01/2014 a 31/12/2014 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

III, BALANÇOS E ANEXO 

v' Orçamentário; 
v' Financeiro; 
/ Patrimonial; 
v' Demonstrativo das Variações Patrimoniais. 
v' ANEXOS 1, II, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XVI E XVII 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.618/0001-44 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Balanço Orçamentário 
	

Exercício: 2015 	 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

0201 - Gabinete do Prefeito 
	

DCASP (Art. 10, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Dotação Dotação 
Despesas 

Despesas Despesas 
Saldo da 

Despesas Orçamentárias Inicial (d) Atualizada (e) 
Empenhadas  Liquidadas (g) Pagas (h) 

Dotação 
(1) ____________________ (i)=(e-f) 

DESPESAS CORRENTES 498.66100 586.26100 56311169 557 111.69 520 12477 23.14931 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 331 400,00 436.400,00 425.144.39 425.144,39 388.308,67 11.255,61 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 167.261,00 149.861,00 137.967,30 131.967,30 131.616,10 11.893,70 

DESPESAS DE CAPITAL 6.720,00 220,00 0,00 0,00 0,00 220,00 

INVESTIMENTOS 6.720,00 220,00 0,00 0,00 0,00 1 	220,00 

Subtotal das Despesas (VI) 505.381,00 586.481,00 563.111,69 557.111,69 520.124,77 23.369,31 

Amortização da Divida/Refinanciamento (VII) 

Amortização da Dívida Interna 
Divida Mobiliária 

Outras Dividas 
Amortização da Divida Externa 

Divida Mobiliária 

Outras Dividas  
Subtotal com Refinanciamento (Vlll)=(VI+VII) 505.381,00 586.481,00 563.111,69 557.111,69 520.124,77 23.369,31 

Superávit (IX) _____________ _____________ 0,00  0.00 

Total (X) = (VIII + IX) 505.381,00 586.481,00 563.111,69 557.111,69 520.124,77 23.369,31 

Em Exercícios 
Em 31/12 do LiquIdados Pagos Cancelados Saldo 

Restos a Pagar Não Processados Anteriores (a) 
ExrcId e 

(c) (d) 
Anterior (b

o
) 

(e) (f) 	(a+b-c-e) 

DESPESAS CORRENTES 729,32 6.000,00 6.000,00 0,00 729,32 0,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 72932 6.000,00 6.000,00 0,00 729,32 0,00 

Total 729,32 6.000,00 6.000,00 0,00 729,32 0,00 

Em Exercícios 
Em 31/12 do

. 	. Pagos Cancelados Saldo 
Restos a Pagar Processados e Não Processados Liquidados Anteriores (a) 

Exercicio Anterior (c) (d) (e) = (a+b-c-d) 
(b) 

DESPESAS CORRENTES 37.634,57 39.769,80 39.769,80 0,00 37.634,57 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 15.477,87 32.896,00 32.896,00 0,00 15.47787 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 22.156,70 6.873,80 • 6.873,80 0,00 22.156,70 

Total 37.634,57 39.769,80 39.769,80 0,00 37.634,57 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 Página :1 112 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 

Balanço Orçamentário 
	

Exercício: 2015 	 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

0201 - Gabinete do Prefeito 
	

DCASP (Art. 1°. III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

MARIA JOSE 00R1ÊlRO CARLOS 
Contador 
	

SECRETÁRIO 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço ContbiI 	 Página.:2 112 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
PERI000: 01/01/2015 A 31/12/2015 
NOTAS EXPLICATIVAS 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

O Balanço Orçamentário previsto no art. 102 da Lei 
Federal 4.320/64 apresenta as receitas estimadas e as despesas 
fixadas no orçamento em confronto com as receitas arrecadadas e 
as despesas executadas, respectivamente. A partir do confronto 
entre as receitas executadas com as estimadas, é possível 
avaliar o desempenho da arrecadação no exercício em questão. 
Quando confrontadas as despesas executadas com as autorizadas, é 
possível analisar as despesas da administração mediante a 
autorização legislativa que orientou os gastos e também a ação 
do gestor. O confronto das diferenças entre as receitas 
previstas e as despesas fixadas, bem como entre as receitas e 
despesas executadas, permite o conhecimento do resultado 
orçamentário: superávit (receita maior que despesa) ou déficit 
(despesa maior que a receita). 

Em sua estrutura, deve evidenciar as receitas e as 
despesas orçamentárias por categoria econômica, confrontar o 
orçamento inicial e as suas alterações com a execução, 
demonstrar o resultado orçamentário e discriminar: 

(a) as receitas por fonte (espécie); e 

(b) as despesas por grupo de natureza. 

Nota 2 - Critérios de Reconhecimento e CLassificacão 
das Receitas Orçamentárias 

O Balanço Orçamentário evidencia as receitas e as 
despesas orçamentárias, detalhadas em níveis relevantes de 
análise, confrontando o orçamento inicial e as suas alterações 
com a execução, demonstrando o resultado orçamentário, conforme 
NBC T 16.6 (Resolução CFC n2 1.133/2008). 

O Balanço Orçamentário é estruturado de forma a 
evidenciar a integração entre o planejamento e a execução 
orçamentária, e o seu formato está de acordo com o Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6R EDIÇÃO. 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184— CNPJ: 07.598.618/0001-44 

E
ste d

o
cu

m
en

to
 fo

i assin
ad

o
 d

igitalm
en

te p
o

r: M
A

R
IA

 JO
S
E

 C
O

R
D

E
IR

O
 C

A
R

L
O

S
 em

 2
8
/
0
4
/
2
0
1
6
 às 1

4
:0

0
.

fls. 14



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Durante o período de gestão a unidade gestora não 
registrou ingressos de receitas orçamentárias. 

Nota 3 - Critérios de Reconhecimento e Classificação 
das Despesas Orçamentárias 

As despesas orçamentárias, resultantes de autorização 
legislativa prevista na Lei Orçamentária Anual para o exercício 
financeiro de 2015, seguem o regime contábil da competência e a 
respectiva execução orçamentária prevista no Capítulo III da Lei 
Federal n2  4.320/64, sendo consideradas realizadas quando do seu 
empenho (art. 35 da Lei Federal n2  4.320/64) para efeito 
orçamentário, e quando da sua liquidação para efeito contábil. 

As 	despesas 	são 	apresentadas 	sem 	ajuste 
inflacionário, ou seja, em moeda original do ano de realização, 
expressos em reais. 

As despesas estão listadas pelos seus valores 
empenhados, liquidados e pagos no exercício, alem de apresentar 
sua dotação inicial, atualizada e o respectivo saldo. 

As dotações orçamentárias fixadas originalmente não 
foram empenhadas em sua totalidade, e parte delas foram 
utilizadas como fonte de recursos para a abertura de créditos 
adicionais suplementares. 

Coreau (CE), em 31 de dezembro de 2015. 

Maria Jose Qdo Carlos 
Ordenador 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Balanço Financeiro 
	

Exercício: 2015 	 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

0201 - Gabinete do Prefeito 
	

DCASP (Art 10, III da Portaria n0  700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ingressos 	 Dispêndios 

Exercício 	Exercício Exercício 	Exercício 
Especificação 	

Atual 	Anterior 	
Especificação 	

Atual 	Anterior 

Receita Orçamentária (1) 

Transferências Financeiras Recebidas (II) 

Gabinete do Prefeito 

Recebimentos Extraorçamentarios (III) 

CONTRIBUICAO SINDICAL ANUAL 

Contribuicao Previdenciaria - INSS 

EMPRESTIMO CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

EMPRESTIMO cONSIGNAVEL - 99 

Empenhado a Pagar Nao Processado 

Empenhado a Pagar Processado 

FALTAS 

Saldo do Exercício Anterior (IV) 
Caixa e Equivalente de Caixa 

Depósitos Restituiveis e Valores Vinculados 

Total )V) = (1 + II + III + IV) 

0,00 0,00 Despesa Orçamentária (VI) 

Ordinaria 

565.918,70 552.448,67 Transferências Financeiras Concedidas (Vil) 

565 91 8,70 552 448.67 

98.808,35 83.339,48 Pagamentos Extraorçamentárlos (VIU) 

355,03 327,31 CONTRIBIJICAO SINDICAL ANUAL 

27.725,28 29.522,65 Contribuicao Previdenciana - INSS 

5040,12 4620.11 EMPRESTIMO CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

22.701,00 3.075,48 EMPRESTIMO CONSIGNAVEL - BB 

6.000,00 6000,00 FALTAS 

36.986,92 39.769,80 Restos a Pagar 2012 

0,00 24,13 Restos a Pagar 2013 

Restos a Pagar 2014 

Salario Família 

Saldo para Eerciclo Seguinte (IX) 
0,00 0,00 Caixa e Equivalente de Caixa 

0,00 0,00 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 

664.727,05 	635.788,15 Total (X) = (VI + VII + VIII + IX) 

663.111,69 594.871,47 

563 111,69 594.87147 

0,00 0.00 

101.615,36 40.916,68 

355,03 327,31 

27.725.28 29.522,65 

5.040.12 4.620,11 

22.701.00 3,075.48 

24,13 0,00 

0,00 1503,90 

0,00 477,87 

45,769.80 0,00 

0,00 389,38 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

664.721,05 	635.788,15 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 Página. :1 12 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Balanço Financeiro 
	

Exercício: 2015 	 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

0201 - Gabinete do Prefeito 
	

DCASP (Art. 1, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ingressos 
	

Dispêndios 

Anterior 
Exercício 	Exercício 	 Exercício 	Exercício 

Atual 
Especificação 	 Especificação 	

Atual 	Anterior 

MARIA JOSE CO 'OMO CARLOS 
SECkEMRI o 

Módulo: Balanço Contábil 

E
ste d

o
cu

m
en

to
 fo

i assin
ad

o
 d

igitalm
en

te p
o

r: M
A

R
IA

 JO
S
E

 C
O

R
D

E
IR

O
 C

A
R

L
O

S
 em

 2
8
/
0
4
/
2
0
1
6
 às 1

4
:0

0
.

fls. 17



: 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

NOTAS EXPLICATIVAS 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: GABINETE DO PREFEITO 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
PERIODO: 01/01/2015 A 31/12/2015 
BALANÇO FINANCEIRO - NOTAS EXPLICATIVAS 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

O Balanço Financeiro previsto no art. 103 da Lei 
Federal 4.320/64 demonstra as receitas e as despesas 
orçamentárias, bem como os recebimentos e os pagamentos de 
natureza extra-orçamentária, conjugados com os saldos em 
espécies provenientes do exercício anterior, e os que se 
trans-Ferem para o exercício seguinte, sendo que os Restos a 
Pagar do exercício são computados na receita extra-orçamentária 
para compensar sua inclusão na despesa orçamentária. 

O Balanço Financeiro está de acordo com o Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor público, 	6Ê EDIÇÃO e de 
conforme ao NBC T 16.6 (Resolução CFC n2  1.133/2008). 

A análise do Balanço Financeiro permite verificar 
todos os valores que interferiram de alguma forma no resultado 
financeiro do exercício, visto que este deve listar todos os 
ingressos e saídas financeiras executadas no período. 

O resultado financeiro do exercício corresponde à 
diferença entre o somatório dos ingressos orçamentários com os 

extraorçamentários 	e 	dos 	dispêndios 	orçamentários 	e 
extraorçamentários. Se os ingressos forem maiores que os 
dispêndios, ocorrerá um superávit; caso contrário, ocorrerá um 
déficit. Este resultado não deve ser entendido como superávit ou 
déficit -Financeiro do exercício, cuja apuração é obtida por meio 
do Balanço Patrimonial. O resultado financeiro do exercício pode 
ser também apurado pela diferença entre o saldo em espécie para 
o exercício seguinte e o saldo em espécie do exercício anterior. 

O Balanço Financeiro evidencia a movimentação 
financeira das entidades do setor público no período a que se 
refere, e discrimina: 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.618/0001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

(a) a receita orçamentária realizada por destinação 
de recurso (destinação vinculada e/ou destinação ordinária); 

(b) a despesa orçamentária executada por destinação 
de recurso (destinação vinculada e/ou destinação ordinária); 

(c) os 	recebimentos 	e 	os 	pagamentos 
ext raorçamentários; 

(d) as transferências financeiras decorrentes, ou 
não, da execução orçamentária; 

(e) o saldo inicial e o saldo final em espécie. 

Nota 2 - Critérios de Reconhecimento e Classificação 
das Receitas e Despesas Orçamentárias 

No Balanço Financeiro, as receitas e despesas 
orçamentárias estão elencadas por fonte de recursos. 

A unidade gestora não registrou ingressos de receitas 
orçamentárias. 

As despesas foram reconhecidas de acordo com o seu 
empenhamento, ou seja, antes mesmo do fato gerador da despesa 
ter ocorrido, conforme art. 60 da Lei Federal n 4.320/64, de 
forma que as despesas empenhadas e não pagas, reconhecidas como 
empenhada a pagar, são acrescidas do lado dos "Ingressos", 
conforme parágrafo único do art. 103 da Lei Federal n9 4.320/64. 

o processamento das despesas ocorreu adotando o Regime de 
Competência. 

Nota 3 - Critérios de Reconhecimento e Classificação 
dos Recebimentos Extraorçamentários 

Os ingressos de receitas extraorçamentá rias, relativo 
a retenções em pagamentos orçamentários foram quitados no 
período de gestão. 

As transferências financeiras recebidas custearam os 
pagamentos das despesas orçamentárias empenhadas no exercício, 
bem como os restos a pagar processados. 

As 	contas 	listadas 	como 	Recebimentos 
Extraorçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram 
positivamente em contas do sistema financeiro. 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Consideram-se ainda os valores registrados com 
empenhados e a pagar, que por força do parágrafo único do artigo 
103 da Lei Federal 4.320/64 compõem esse grupo para fazer 
contrapartida aos valores empenhados na despesa orçamentária e 
não pagos. 

Acrescentem-se ainda as transferências financeiras 
recebidas, que refletem as movimentações de recursos financeiros 
entre órgãos e entidades da administração direta. 

Nota 4 - Critérios de Reconhecimento e Classificação 
dos Pagamentos Extraorçamentários 

As contas listadas no grupo de pagamentos 
extraorçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram 
negativamente em contas do sistema financeiro. Nesse grupo são 
evidenciados os pagamentos que não precisam se submeter ao 
processo de execução orçamentária, como os restos a pagar, 
depósitos de diversas origens, consignações. 

Observa-se que foi efetuado o pagamento integral das 
receitas extraorçamentárias evidenciadas no balanço financeiro. 

COREAU (CE), em 31 de dezembro de 2015. 

.ào/ 
Maria Jose 

	

io Carlos 
Ordenado r 

\J \  

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 

Balanço Patrimonial Exercício: 2015 	 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

0201 - Gabinete do Prefeito DCASP (Art. 10, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ativo Passivo 

- Especificação Exercício 	Exercício 
Atual 	Anterior 

. 	- Especificação Exercício 
Atual 

Exercido 
Anterior 

ATIVO CIRCULANTE 1.016,32 	 1016.32 PASSIVO CIRCULANTE 96.903,81 99.710.82 

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 1016,32 	 1 016,32 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS. PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS ARA 36.835.72 000 

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 1.016.32 	 1016,32 PESSOAL A PAGAR 36.835.72 0,00 

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO- CONSO 1.016.32 	 1,016,32 PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO 36835,72 000 
CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO FAMILIA PAGC 1 016.32 	 1016.32 PESSOAL A PAGAR 36.835,72 0.00 

SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFICIOS 36835,72 0,00 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 37785,77 77404,37 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 37785,77 77.404.37 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO - C 37.785,77 77 4D4,37 

FORNECEDORES NACIONAIS 37785,77 77.404,37 

FORNECEDORES NÃO FINANCIADOS A PAGAR 37,785.77 77.404,37 

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 22.282.32 22.306,45 

VALORES RESTITUIVEIS 22.282.32 22.306,45 

VALORES RESTITUIVEIS - CONSOLIDAÇÃO 22.282.32 22 306.45 

CONSIGNAÇÕES 22.282.32 22.306.45 

INSS 22.282,32 22 282,32 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 24,13 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 0.00 6.729.32 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO 0.00 6.729,32 

FORNECEDORES NACIONAIS E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO 0,00 6.729,32 

FORNECEDORES NACIONAIS E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO - C 0.00 6.729,32 

FORNECEDORES NACIONAIS 000 6.729,32 

FORNECEDORES NÃO FINANCIADOS A PAGAR 0,00 6.729.32 

Total do Passivo 96.903.81 106.440,14 

Patrimônio Liquido 

Especificação Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

RESULTADOS ACUMULADOS -95.887,49 -105423,82 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS -96.616,81 -105.423,82 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO -96.616,81 -105.423,82 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO 8.807.01 0,00 

SLJPER,AVITS OU DEFICITS DE EXERCÏCIOS ANTERIORES -105.423,82 -105.423,82 

LUCROS E PREJUiZOS ACUMULADOS 729,32 0,00 

LUCROS E PREJUíZOS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO 729,32 0,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil Página :1 112 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Balanço Patrimonial 
	

Exercício: 2015 	 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

0201 - Gabinete do Prefeito 
	

DCASP (Art. 10, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ativo Passivo 

Especificação 	 Exercício 	Exercício 
Atual 	Anterior 

Especificação 
Exercício 

Atual 
Exercício 
Anterior 

Total do Passivo 96903,81 106 440,14 

Patrimônio Líquido 

Exercício Especificação 	
Atual 

Exercício 
Anterior 

AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 	 729.32 0,00 

Total do Patrimônio Liquido 	 -95,88749 -105423,82 

Total 	 1.016,32 	1.016,32 Total 1.016,32 1.016.32 

Ativo Financeiro 	 1016,32 	1016.32 Passivo Financeiro 	 96.903,81 	99.710,82 

Ativo Permanente 	 0.00 	 0,00 Passivo Permanente 	 0,00 	6729.32 

Saldo Patrimonial 	 -95.867,49 	405.423,82 

Compensações 

Especificação 
Saldo dos Atos Potenciais Ativos 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Especificação 
Saldo dos Atos Potenciais Passivos 

Exercício 

Atual 
Exercício 
Anterior 

Garantias e Contragarantias Recebidas 0,00 0,00 Garantias e Contragarantias Concedidas 0,00 0,00 

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos 0,00 0,00 Direitos Conveniados e Outros Instrumentos 0,00 000 

Direitos Contratuais 0,00 0,00 Obrigaçôes contratuais 0,00 0,00 

Outros Atos Potenciais do Ativo 000 0,00 Outros Atos Potenciais do Passivo 0.00 0.00 

Total 0,00 0,00 Total 	 • 0,00 .0,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 Pãgina.:2 / 12 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Balanço Patrimonial 
	

Exercicio: 2015 	 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

0201 - Gabinete do Prefeito 
	

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

 

Contador 

MARIA JOSE CPETO CARLOS 

SECRETÁRIO 

Sistema GESTOR - Módulo. Balanço Contábil 	 Página :3 112 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: GABINETE DO PREFEITO 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
PERIODO: 01/01/2015 A 31/12/2015 
NOTAS EXPLICATIVAS 

Nota 1- Aspectos Gerais 

O Balanço Patrimonial evidencia a situação patrimonial da entidade 
em 31 de dezembro de 2015. 

Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e 
quantitativamente a composição dos bens e direitos (ativos), das obrigações 
(passivos), e dos capitais, reservas e resultados acumulados (patrimônio líquido). 

Por exigência dos novos modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, 
convencionou-se que os ativos segregam-se em circulante e não circulante, por 
outro lado, firmou-se que os passivos segregam-se também em circulante e não 
circulante. Por fim, são também apresentados o Patrimônio Líquido e o grupo de 
contas de compensação. 

Podem-se utilizar as seguintes definições para analisar o Balanço 
Patrimonial: 

Ativo - Compreende os recursos controlados pela entidade como 
resultado de eventos passados e do qual se espera que fluam futuros benefícios 
econômicos para a entidade. 

Ativo Circulante - Compreende os ativos que atendam a qualquer um 
dos seguintes critérios: seja caixa ou equivalente de caixa; sejam realizáveis ou 
mantidos para venda ou consumo dentro do ciclo operacional da entidade; sejam 
mantidos primariamente para negociação; que tiverem a expectativa de realização 
até doze meses da data das demonstrações contábeis. 

Ativo Não Circulante - Compreende os ativos realizáveis após os doze 
meses seguintes à data de publicação das demonstrações contábeis, sendo 
composto por ativo realizável a longo prazo, investimentos, imobilizado e 
intangível. 

Passivo - Compreendem as obrigações presentes da entidade, derivadas 
de eventos passados, cuja liquidação se espera que resulte na saída de recursos da 
entidade capazes de gerar benefícios econômicos. 

Avenida Dom Jose N° 55— Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 — CNPJ: 07.598.61810001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Passivo Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas 
que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: tenham prazos estabelecidos 
ou esperados dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos 
primariamente para negociação; tenham prazos estabelecidos ou esperados até 
doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

Passivo Não Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e 
estimadas que não atendam a nenhum dos critérios para serem classificadas no 
passivo circulante. 

Patrimônio Líquido - É o interesse residual nos ativos da entidade 
depois de deduzidos todos os seus passivos. 

Superávit Financeiro - Corresponde a diferença positiva entre o ativo 
financeiro e o passivo financeiro. Para fins de abertura de crédito adicional, devem-
se conjugar, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de 
crédito a eles vinculadas, em cumprimento ao parágrafo 22 do artigo 43 da Lei n 
4.320/1964. 

Nota 2 - Critérios Contábeis de Mensuração dos Ativos 

Os ativos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com 
base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os ativos estão classificados como circulantes quando satisfazem a 
um dos seguintes critérios: 

- estão disponíveis para realização imediata; 

- têm a expectativa de realização até doze meses após a data das 
demonstrações contábeis. 

Os demais ativos estão classificados como não circulantes. 

Os bens móveis são reconhecidos inicialmente com base no valor de 
aquisição, produção ou construção, incluídos os custos de compra, impostos 
recuperáveis e outros custos necessários para colocar o bem em uso ou 
funcionamento. 

Os gastos posteriores à aquisição ou ao registro do bem do ativo 
imobilizado são incorporados quando houver a possibilidade de geração de 
benefícios econômicos futuros ou potenciais de serviços. 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

O Conselho Federal de Contabilidade estabeleceu critérios e 
procedimentos para o registro contábil da depreciação no setor público, com 
adoção de forma obrigatória para os fatos ocorridos a partir de 12  de janeiro de 
2010, conforme disposto na Norma Brasileira de Contabilidade NBC T 16.9. 

Durante o exercício de 2015 não foi realizado a depreciação dos Bens 
Móveis. 

Nota 3 - Critérios Contábeis de Mensuração dos Passivos 

Os passivos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com 
base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os passivos classificados como circulantes correspondem a valores 
exigíveis até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao 
Setor Público, os Restos a Pagar Não Processados não fazem parte do Passivo, 
porém continuam sendo uma obrigação inclusa no Passivo Financeiro, para efeitos 
de cálculo do Saldo Patrimonial e superávit/déficit financeiro. 

As contas do passivo circulante evidenciadas no Balanço Patrimonial 
foram: 

- Passivo Circulante - Fornecedores e Contas a Pagar - CP, e 
Demais Obrigações - CP: 

O grupo de Contas Fornecedores e Contas a Pagar - CP, cujo 
montante é de R$ 37.785,77, é representado pelos diversos empenhos liquidados, 
cujo vencimento se dará no exercício subsequente, anteriormente denominados de 
"Restos a Pagar Processados". 

O grupo de contas Demais Obrigações - CP compreendem 
consignações, depósitos e cauções e outros circulantes, somando em R$ 22.282,32. 

Durante o exercício financeiro de 2015, o passivo não circulante não 
evidenciou registros de despesas. 

Nota 4 - Critérios Contábeis de Mensuração do Patrimônio 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao 
Setor Público, os Restos a Pagar Não Processados não fazem parte do Passivo. 
Assim sendo, os valores relativos aos restos a pagar não processados ainda 
vigentes em 31 de dezembro de 2015 foram transferidos a conta Ajuste de 
Exercícios Anteriores. 

o Patrimônio Líquido apresenta saldo de R$ -95.887,49. 

Coreau - Ce. 31 de Dezembro de 2015. 

Maria Jose Code/o Carlos 
Ordefor 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 

Variações Patrimoniais 	 Exercício: 2015 
	

Período: 01101/2015 a 31/12/2015 

0201 - Gabinete do Prefeito 
	 DCASP (Art. 1,  III da Portaria no 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Variações Patrimoniais Quantitativas 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Atual 

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 565.918,70 VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 557.111.69 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 565.918.70 PESSOAL E ENCARGOS 425.144.39 

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 565.918,70 REMUNERAÇÃO A PESSOAL 387.220,00 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA 565.918,70 REMUNERAÇÃO A PESSOALATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RPPE 387.220,00 

TRANSFERENCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 565.918,70 REMUNERAÇÃO A PESSOALATIVO CIVIL— ABRANGIDOS PELO RPF 387.220,00 

REPASSE RECEBIDO 585.918,70 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - RPPS 387.220,00 

VENCIMENTOS E SALÁRIOS 387.220,00 

ENCARGOS PATRONAIS 37.924.39 

ENCARGOS PATRONAIS RGPS 37.924.39 

ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - INTER OFSS - UNIÃO 37.924,39 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 37.924,39 

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 111.723,89 

USO DE MATERIAL DE CONSUMO 136,80 

CONSUMO DE MATERIAL 136,80 

CONSUMO DE MATERIAL - CONSOLIDAÇÃO 136,80 

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 136,80 

SERVIÇOS 111.587,09 

DIÁRIAS 41.430.00 

DIÁRIAS - CONSOLIDAÇÃO 41.430,00 

DIARIAS PESSOAL CIVIL 	 • 41.430,00 

SERVIÇOS TERCEIROS - PF 870,00 

SERVIÇOS TERCEIROS - PF - CONSOLIDAÇÃO 670.00 

OUTROS SERVICOS PRESTADOS POR PESSOA FISICA 870,00 

SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 69.287,09 

SERVIÇOS TERCEIROS- PJ - CONSOLIDAÇÃO 69.287,09 

OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 69,287,09 

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 20.243,41 

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 20.243,41 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE FATOS 20.243,41 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Variações Patrimoniais 
	 Exercício: 2015 	 Período; 01/01/2015 a 31/12/2015 

0201 - Gabinete do Prefeito 
	 DCASP (Art. 1, III da Portaria ri° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Variações Patrimoniais Quantitativas 

Exercício 	 Exercício 

Atual 	 Atual 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE FATO 	2024341 

DIVERSAS VARIAÇOES DIMINUITIVAS 	 20.243,41 

Resultado Patrimonial do Exercicio -Superávit 	
8.807,01 

Variações Patrimoniais Qualitativas 

Exercício 
Atual 

Incorporação de Ativo 
	 0,00 

Desincorporação de Passivo 
	 0,00 

Incorporação de Passivo 
	 0.00 

Desincorporação de Ativo 
	 0,00 

/1 
danÇador 

MARIAJOSE~ORD OCARLOS 

SEOR ÁRIO 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: GABINETE DO PREFEITO 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
PERIODO: 01/01/2015 A 31/12/2015 
NOTAS EXPLICATIVAS 

Irii' 	r*i!ifl 

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as 
alterações ocorridas no patrimônio do Município durante o exercício financeiro, 
resultantes ou independentes da execução orçamentária. A DVP revela o Resultado 
Patrimonial, que pode ser positivo ou negativo, dependendo do resultado líquido 
das variações positivas e negativas. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais está prevista no art. 104 
da Lei Federal ng 4.320/64, que assim define esse demonstrativo: 

"A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as 
alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou 
independentes da execução orçamentária, e indicará o 
resultado patrimonial do exercício." 

Contudo, com o advento das NBCASP - Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, e de acordo com o MCASP - Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público da STN - Secretaria do Tesouro Nacional, o 
referido demonstrativo sofreu algumas alterações para o exercício de 2015, de 
forma a evidenciar as variações patrimoniais quantitativas e qualitativas. 

Entende-se por variações patrimoniais quantitativas aquelas 
decorrentes de transações no setor público que aumentam ou diminuem o 
patrimônio líquido, e são divididas em Variações Patrimoniais Aumentativas e 
Diminutivas. 

Entende-se por variações patrimoniais qualitativas aquelas 
decorrentes da execução orçamentária que consistem em incorporação e 
desincorporação de ativos, bem como incorporação e desincorporação de passivos. 

Nota 2 - Variações Patrimoniais Aumentativas 

As variações patrimoniais aumentativas, são decorrentes de 
transações no setor público que aumentam o patrimônio: 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Especificações Valor em R$ 
Transferências e Delegações Recebidas 565.918,70 
Total 565.918,70 

A incorporação dos ativos estão evidenciadas em relatório anexo as 
documentações complementares. 

Nota 2 - Variações patrimoniais diminutivas 

As variações patrimoniais diminutivas, (R 557.111,69), são 
decorrentes de transações no setor público que diminuem o patrimônio. 

O resultado patrimonial no exercício apontou um superavit de R$ 
8.80701. 

Coreau - Ce 31 de Dezembro de 2015. 

Maria Jose Õcarlos 
Ordenador 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2015 	 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

0201 - Gabinete do Prefeito 	 DCASP (Art. 11, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 

Fluxo de Caixa das Atividades das Operações 

Ingressos 
Receitas Derivadas e Originárias 
Transferências Correntes Recebidas 

Outros Ingressos Operacionais 

Desembolsos 
Pessoal e Demais Despesas 
Juros e Encargos da Dívida 

Transferências Concedidas 
Outros Desembolsos Operacionais 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais (1) 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento 

Ingressos 
Alienação de Bens 
Amortização de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 

Outros Ingressos de Investimentos 

Desembolsos 
Aquisição de Ativo Não Circulante 
Concessão de Empréstimos e Financiamentos 

Outros Desembolsos de Investimentos 

Fluxo de Caixa Liquido das Atividades de Investimento (II) 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 

621.740,13 
0,00 
0,00 

621.740,13 

621.740,13 
520.124,77 

0,00 
0,00 

101.615,36 

• 1S 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 » 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 
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= 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

MOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2015 	 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

0201 - Gabinete do Prefeito 	 DCASP (Art. 10, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Ah iI 	 Anterior 

Ingressos 
Operações de Crédito 
IntegralizaÇãO do Capital Social de Empresas Dependentes 

Transferências de Capital Recebidas 
Outros Ingressos de Financiamentos 

Desembolsos 
Amortização/Refinanciamento da Dívida 

Outros Desembolsos de Financiamentos 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Financiamento (III) 

Geração Liquida de Caixa e Equivalente de Caixa (1 + II + III) 

Caixa e Equivalente de Caixa Inicial 
Caixa e Equivalente de Caixa Final 

adro de Receitas Derivadas e  

Receita Tributária 
Receita de Contribuições 
Receita Patrimonial 
Receita Agropecuária 
Receita Industrial 
Receita de Serviços 
Remuneração das Disponibilidades 

Outras Receitas Derivadas e Originárias 

Total das Receitas Derivadas e Originárias 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 
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0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

MEÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 
	

Exercício: 2015 
	

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

0201 - Gabinete do Prefeito 	 DCASP (Art. 10, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Quadro de Transferências Recebidas e Concedidas  

Transferências Recebidas 
Intergovernamentais 

da União 
de Estados e Distrito Federal 

de Municípios 
Intragovernamentais 
Outras Transferências Recebidas 

Total das Transferências Recebidas 

Transferências Concedidas 
Intergovernamentais 

da União 
de Estados e Distrito Federal 

de Municípios 
Intragovernamentais 

Total das Transferências Concedidas 

Quadro de Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 

Administração 

Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais 

520.124,77 

Funcão 	 520.124,77 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 Página:3 / 12 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 
	 Exercício: 2015 

	
Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

0201 - Gabinete do Prefeito 	 DCASP (Art. 10, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Quadro de Desembolsos de Juros e Encargos da Dívida 

Juros e Correção Monetária da Divida Interna 
Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 

Outros Encargos da Divida 

Total dos Juros e Encargos da Dívida 

»/ /TnNTABft 	

MARIA JOSE 'GOR1EIRO CARLOS 

Contador 
	 SECRETARIO 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 Página.:4 112 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: GABINETE DO PREFEITO 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
PERIODO: 01/01/2015 A 31/12/2015 
NOTAS EXPLICATIVAS 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

O Demonstrativo do Fluxo de Caixa fornece informações acerca das 
alterações no caixa e equivalentes de caixa da entidade para um período contábil. 

Equivalentes de Caixa são aplicações financeiras de curto prazo, de 
alta liquidez, que são mantidas com a finalidade de atender a compromissos de 
caixa de curto prazo e não para investimento ou outros fins. Portanto, um 
investimento normalmente qualifica-se como equivalente de caixa apenas quando 
possui vencimento de curto prazo, de cerca de três meses ou menos da data de 
aquisição. 

As movimentações no caixa e equivalentes de caixa são evidenciadas 
separadamente nas: 

-atividades operacionais 
-atividades de investimentos 
-atividades de financiamento 

Nota 2 - Dos Ingressos e Desembolsos 

Atividades Operacionais 

INGRESSOS 	 621.740,13 
DESEMBOLSOS 	- 	 621.740,13 
Fluxo de caixa 	 - 	 0,00 

Atividades de Investimentos 

INGRESSOS 
	

0,00 
DESEMBOLSOS 
	

0,00 
Fluxo de caixa 
	 0,00 

Atividades de Financiamento 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

INGRESSOS 
DESEMBOLSOS 

 0,00 
0,00 

Fluxo de caixa 0,00 
Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa  0,00 

Coreau - Ce 31 de Dezembro de 2015. 

Maria Jose CoarIos 
Ordenador 
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Estado do Ceará 	 Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 	 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

0201 - Gabinete do Prefeito 	 Página. 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas 	 (em R$ 1,00) 

Adendo II a Portaria SOE No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1. da Lei No. 4320/64 

Receitas 	 Despesas 

Receitas Correntes 0,00 Despesas Correntes 563.111,69 

DEFICIT Corrente 563.111,69 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 425.144,39 

Deduções da Receita Corrente 0,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 137.967,30 

Deduções do FUNDEB 0,00 

Deduções da Receita Patrimonial 0,00 

RESUMO 

Receitas Correntes 0,00 Despesas 563.11169 

Receitas de Capital 0,00 Despesas de Capital 0,00 

Receitas Correntes 1 ntra-Orçamentá rias 0,00 

Déficit 563.11169 

Total Geral do Anexo 01: 	 563.111,69 	 563.111,69 

/ 

MARIA Jd-eÕRDEIRO CARLOS 

SECRETÁRIO 
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Estado do Ceará 
	

Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 
	

Período: 01/0112015 a 31112/2015 
02.01 - Gabinete do Prefeito 	 Página.: 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF no  8, de 04/02/85) 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento 	 Fonte 	Cat. Econômica 

Receitas 

Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 
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Estado do Ceará 	 Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 	 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

0201 - Gabinete do Prefeito 	 Página: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei no  4320, de 17/03/64 (Portaria SOE no  8, de 04/02/85) 

Orgão: 02 

U.O.: 	02.01 

Gabinete do Prefeito 

Gabinete do Prefeito 

Código Especificação Desdobramento 	 Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 563.11169 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 425.144,39 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 425.144,39 

3,1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 387.220,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 37.924,39 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 137.967,30 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 137.967,30 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 41.430,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 136,80 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 19.994,93 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 870,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 75,287,09 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercicios Anteriores 248,48 

Total da Unidade Orçamentária: 	 563.111,69 	563.111,69 	563.11169 

Total Geral: 	563.111,69 

/ .- 
MARIA JOSE CDEtR6CARLOS 

SECRETÁRIO 
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Estado do Ceará 	 Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 	 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

02.01 - Gabinete do Prefeito 	 Página: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Código 	Especificação 	 Desdobramento 	 Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 56311169 

31.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 42514439 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 425.144,39 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 387.220,00 

3,1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 37.924,39 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 137.967,30 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 137.967,30 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 41.430,00 

3.190.30.00 Material de Consumo 136,80 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 19.994,93 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 870,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 75.287,09 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercicios Anteriores 24848 

Total Geral: 	563.111,69 

MARIA JOSE CORÍb CARLOS 

SECRETÁRIO 
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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 
0201 - Gabinete do Prefeito 

Despesas Por Funções, SubfuflÇõeS e Programas 

Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF nÓ 8, de 04102185) 

Exercício de 2015 

Período: 01101/2015 a 31/1212015 
Páaina.. 1 

'-á 

OpEspeciaiS Projetos Atividades Total 

0,00 0,00 563.111,69 563.111,69 

0,00 0,00 73.852,00 73.852,00 

0,00 0,00 73.852,00 73.852,00 

0,00 0,00 489.259,69 489.259,69 

0,00 0,00 489.259,69 489.259,69 

0,00 0,00. 563.111,69 563.111,69 

0,00 0,00 563.111,69 563.111,69 

•1 

MARIA JOSE CORDEIRO CARLOS 

SECRETÁRIO 

Orgão: 02 	Gabinete do Prefeito 

L, 0.: 	02.01 Gabinete do Prefeito 

Código 	Especificação 

04.000.0000 Administração 

04.091 .0000 Defesa da Ordem Jurídica 

04.091 .0042 	SERVIÇO JURÍDICO DO PODER 

04.122.0000 Administração Geral 

04122.0061 	GESTÃO ADMINISTRATIVA 

Total da Unidade Orçamentária 

Total Geral: 
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Exercício de 2015 
Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 

01101/2015 a 31/1212015 

02.01 - Gabinete do Prefeito 
Página.. 1 

Despesas Por Funções, Subtunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n° 4320, de 17103/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Código 	Especificação 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

000 000 563.111,69 563111,69 
04000.0000 Administração 

0,00 0,00 73.852,00 73.852,00 
04,091.0000 	Defesa da Ordem Jurídica 

04.091 0042 	SERVIÇO JURÍDICO DO PODER 0,00 0,00 73.852,00 73.85200 

04 122 0000 	Administração Geral 0,00 0,00 489.259,69 489.259,69  

04 122.0061 	GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 489.259,69 489.259,69 

Total Geral: 0,00 0,00 563.111,69 563.111,69 

MARIA JO6RDDRO CARLOS 

SECRETÁRIO 
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Exercício de 2015 
Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ Período: 0110112015 a 31/1212015 

02.01 - Gabinete do Prefeito 
Página.. 	1 

Despesas Por Funções, Subtunções e Programas de Acordo com o Vinculo 

Anexo 8, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

Código 	Especificação 
Ordinário Vinculado Total 

01000.0000 	Legislativa 
000 0,00 0,00 

01.031.0000 	Ação Legislativa 0,00 0,00 0,00 

01.031 0001 	GESTÃO LEGISLATIVA E CONTROLE EXTERNO 0,05 0,00 Doo 

04000.0000 Administração 
563.111,69 0,00 563.111,69 

04.091.0000 	Defesa da Ordem Jurídica 73.852,00 0,00 73.85200 

04.091 0042 	SERViÇO JURIDICO DO PODER PÚBLICO 73.852,00 0,00 73.852,00 

04 122.0000 	Administração Geral 
489.259,69 0,00 489.259,69 

04.122.0061 	GESTÃO ADMINISTRATIVA 489.259,69 0,00 489.259,69 

04.122.0068 	EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 0,00 0,00 0,00 

04.122.0071 	CERIMONIAL 
0,00 0,00 0,00 

04.129.0000 	Administração de Receitas 
0,00 0,00 0,00 

04.129.0062 	MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 0,00 

04.131.0000 	Comunicação Social 
0,00 0,00 0,00 

04.131.0070 	DIVULGAÇÃO OFICIAL 0,00 0,00 0,00 

08.000.0000 	Assistência Social 
0,00 0,00 0,00 

08.122.0000 	Administração Geral 
0,00 0,00 Doo 

08,122.0061 	GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 0,00 

08.241.0000 	Asistência ao Idoso 
0,00 0,00 0,00 

08.241.0141 	PROMOÇÃO SOCIAL GERAL 0,06 0,00 0,00 

08 243.0000 	Asistência á Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 0,00 

08.243.0066 	GESTÃO E FORMAÇÃO DE RECURSOS 0,00 0,00 0,00 

08.243.0141 	PROMOÇÃO SOCIAL GERAL 0,00 0,00 0,00 

08.243.0142 	ASSISTÊNCIA A GRUPOS VULNERÁVEIS 0,00 0,00 0,00 

08.243.0143 	DIREITOS DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 0,00 Doo 0,00 

08.243.0149 	PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 0,00 0,00 000 

08.244.0000 	Assistência Comunitária 
0,00 0,00 0,00 

08.244.0068 	EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 
0,00 0,00 0,00 

08.244.0141 	PROMOÇÃO SOCIAL GERAL 0,00 0,00 0,00 

08.244.0145 	ASSOCIATIV1SMO 0,00 0,00 0,00 

08.244.01 48 	PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 0,00 0,00 0,00 

08,244.0149 	PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 0,00 0,00 0,00 

08.244.0194 	NUTRIÇÃO 
0,00 0,00 0,00 

08,244,0381 	AGRICULTURA FAMILIAR 
0,00 0,00 0,00 

08.244.0382 	ABASTECIMENTO ALIMENTAR 0,00 0,00 000 

08.244.0599 	CONSELHOS GESTORES 
0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 
10.000.0000 Saúde 
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Estado do Ceará 
Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

0201 - Gabinete do Prefeito Página.: 2 

Despesas Por Funções, SubfunÇõeS e Programas de Acordo com o Vinculo 

Anexo 8, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF no  8, de 04/02/85) 

Código 	Especificação 	 Ordinário Vinculado Total 

10.122.0000 Administração Geral 0,00 000 0,00 

10122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 0,00 

10.1210546 GESTÃO DO SUS 
0,00 0,00 0,00 

10.301.0000 Atenção Básica 
0,00 0,00 Doo 

10,301.0068 EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 0,00 0,00 0,00 

10.301 .0181 ASSISTÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 

10.301.0182 SAÚDE DA FAMILIA 0,OQ 0,00 0,00 

10.301.01 88 MELHORIA DO NIVEL DE SAÚDE DA CRIANÇA 0,00 0,00 0,00 

10.302.0000 Asistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 000 0,00 

10.302.0145 ASSOCIATMSMO 0,00 0,00 0,00 

10 302.0181 ASSISTÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA 0,00 0,00 000 

10.303.0000 Suporte Profilático e Terapêutico Doo 0,00 0,00 

10.303.0192 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 0,00 0,00 0,00 

10,304.0000 Vigilância Sanitária 
0,00 0,00 0,00 

10.304,01 85 VIGILÂNCIA A SAÚDE 0,00 0,00 0,00 

10,999.0000 Reserva de Contingência 0,00 0,00 Doo 

10.999.0181 ASSISTÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 

11.000.0000 Trabalho 
0,00 0,00 0,00 

11.333.0000 Empregabilidade 0,00 0,00 0,00 

11.333.0205 ESTAGIO PROFISSIONALIZANTE 000 0,00 0,00 

12.000.0000 Educação 
0,00 0,00 0,00 

12.122.0000 Administração Geral 
0,00 0,00 0,00 

12.122.0063 GESTÃO E CONTROLE DE FINANÇAS PÚBLICAS 0,00 0,00 0,00 

12.306.0000 Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 

12.306.0227 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 0,00 0,00 0,00 

12.306.9999 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 

12.361.0000 Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 

12.361 .0221 EDUCAÇÃO BÁSICA 
0,00 0,00 0,00 

12.361,0226 TRASPORTE ESCOLAR 0,00 0,00 0,00 

12.361.0227 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 0,00 0,00 0,00 

12.361 0228 MATERIAL DE APOIO DIDÁTICO E PEDAGÓGICO 0,00 0,00 0,00 

12.364.0000 Ensino Superior 0,00 0,00 0,00 

12.364,0221 EDUCAÇÃO BÁSICA 
0,00 0,00 0,00 

12,365.0000 Educação Infantil 
0,00 0,00 0,00 

12.365.0221 EDUCAÇÃO BÁSICA 
0,00 0,00 0,00 

12.366.0000 Educação de Jovens eAdultos 0,00 0,00 0,00 
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Estado do Ceará 
Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM Período: 01/01/2015 a 31/1212015 

02.01 - Gabinete do Prefeito • Página.. a 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

Código 	Especificação 	 Ordinário Vinculado Total 

12.366.0221 EDUCAÇÃO BÁSICA 000 000 0,00 

12.368.0000 Educação Básica 0,00 0,00 0,00 

12.368.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 0,00 

12.368.0068 EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 0,00 0,00 0,00 

12.368.0148 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 0,00 0,00 000 

12.368.0221 EDUCAÇÃO BÁSICA 0,00 0,00 0,00 

12.999.0000 Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 

12.999.0227 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 0,00 000 0,00 

13.000,0000 Cultura 0,00 0,00 0,00 

13.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

13,122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 0,00 

13.392.0000 Difusão Cultural 0,00. 0,00 0,00 

13.392.0243 FESTMDADES POPULARES 0,00 0,00 0,00 

15.000.0000 Urbanismo 0,00 0,00 0,00 

15.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

15.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 0,00 

15.122.0102 APOIO AOS SERVIÇOS DE SEGURANÇA 0,00 0,00 0,00 

15.451.0000 Infra-Estrutura Urbana 0,00 0,00 0,00 

15.451.0284 PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 0,00 0,00 0,00 

15.451.0285 VIAS PÚBLICAS 0,00 0,00 0,00 

15.452.0000 Seviços Urbanos 0,00 0,00 0,00 

15,452.0283 LIMPEZA PÚBLICA 0,00 0.00 0,00 

16.000.0000 Habitação 0,00 0,00 0,00 

16122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 000 

16.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 0,00 

16.244.0000 Assistência Comunitária 0,00 0,00 0,00 

16.244.0301 MELHORIA HABITACIONAL 0,00 0,00 0,00 

17.000.0000 Saneamento 0,0& 0,00 0,00 

17.244.0000 Assistência Comunitária 0,00 0,00 0,00 

17.244.0321 SANEAMENTO BÁSICO GERAL 0,00 0,00 0,00 

17.244.0322 ABASTECIMENTO D'ÁGUA 0,00 0,00 0,00 

17.512.0000 Saneamento Básico Urbano 0,00 0,00 0,00 

17.512.0323 ATERRO SANITÁRIO 0,00 0,00 0,00 

17.512.0324 ESGOTAMENTO SANITÁRIO 0,00 0,00 0,00 

18.000.0000 Gestão Ambiental 0,00 0,00 0,00 

18.542.0000 Controle Ambiental 0,00 0,00 0,00 
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Estado do Ceará 	
Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 	 Período: 01/01/2015 a 31/1 212015 

0201 - Gabinete do Prefeito 	 Página.: 4 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85)  

Código 	Especificação Ordinário Vinculado Total 

18.542.0346 ARBORIZAÇÃO 0'01à 0,00 0,00 

19.000.0000 Ciência e Tecnologia 0,00 0,00 0,00 

19.126.0000 Tecnologia da Informação 0,00 0,00 0,00 

19126.0364 INFORMÁTICA 0,00 0,00 0,00 

20.000.0000 Agricultura 
0,00 0,00 0,00 

20.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

20.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 0,00 

20.544.0000 Recursos Hídricos 0,00 0,00 0,00 

20.544.0345 DEFESA CONTRA AS SECAS 0,00 0,00 0,00 

20.606.0000 Extensão Rural 0,00 0,00 0,00 

20,606.0381 AGRICULTURA FAMILIAR 0,00 0,00 000 

20.606.0402 APOIO A ASSENTAMENTOS 0,00 0,00 0,00 

23.000,0000 Comércio e Serviços 0,00 0,00 0,00 

23.691 .0000 Promoção Comercial 0,00 0,00 0,00 

23.691.0441 FORTALECIMENTO COMERCIAL 0,00 0,00 0,00 

25.000.0000 Energia 0,00 0,00 0,00 

25.7520000 Energia Elétrica 0,09 0,00 0,00 

25.752.0482 ELETRIFICAÇÃO RURAL 0,00 0,00 0,00 

25752.0483 ELETRIFICAÇÃO URBANA E ILUMINAÇÃO 0,00 0,00 0,00 

26.000.0000 Transporte 0,00 0,00 0,00 

26.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

26,122,0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 0,00 

26,782.0000 Transporte Rodoviário 0,00 0,00 0,00 

26.782.0501 ESTRADAS ViCINAIS 0,00 0,00 0,00 

26.782.0502 FROTA DE VEICULOS E MÁQUINAS 0,00 0,00 0,00 

27.0000000 Desporto e Lazer 0,00 0,00 0,00 

27.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

27.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 0,00 

27.812.0000 Desporto Comunitário 0,00 0,00 0,00 

27.812.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 0,00 

27,812.0521 DESPORTO AMADOR 0,00 0,00 0,00 

27.812.0522 PARQUES DESPORTIVOS 0,00 0,00 0,00 

28.000.0000 Encargos Especiais 0,00 0,00 000 

28.843.0000 Serviço da Divida Interna 0,00 0,00 0,00 

28.843.0545 ENCARGOS E CONTROLE DE DMDA PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 

99.000,0000 Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 
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Estado do Ceará 	
Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 	 Período: 01/0112015 a 31/1212015 

02.01 - Gabinete do Prefeito 	 Página.: 5 

Despesas Por Funções, Subtunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Código 	Especificação 	 Ordinário 	Vinculado 	 Total 

99.999.0000 Reserva de Contingência 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

99.999.9999 	RESERVA DE CONTIGÊNCIA 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 563.111,69 	 0,00 	563.111,69 

'1 	
MARIA JOSE CORDEIRO CARLOS 

SECRETÁRIO 
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Estado do Ceará 	 Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 	 Período: 01/0112015 a 31/12/2015 

02.01 - Gabinete do Prefeito 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 
Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Legislativa 	Judiciária 	Essencial à 	Administração 
Justiça 

Gabinete do Prefeito 	 0,00 	 000 	 0,00 	563.11169 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	563.111,69 
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Estado do Ceará 	 Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 	 Período: 01/01/2015 a 31/1212015 

02.01 - Gabinete do Prefeito 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei no 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF no  8, de 04/02/85) 

Defesa 	Segurança ' 	Relações 	Assistência 
Unidade Orçamentária 	 Nacional 	Pública 	Exteriores 	Social 

Gabinete do Prefeito 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
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Estado do Ceará 	 Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 	 Período: 01/01/2015 a 31112/2015 

02.01 - Gabinete do Prefeito 	 Página, 1 

Despesas por Orgãos e Funções 
Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOE no 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	
Previdência 	Saúde 	Trabalho 	Educação 

Social 

Gabinete do Prefeito 	 0,00 	 0,00 	 000 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
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Estado do Ceará 	 Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 	 Período: 01/01/2015 a 31112/2015 
02.01 - Gabinete do Prefeito 	 Página: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF no  8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Cultura 	Direito da 
Cidadania 	Urbanismo 	Habitação 

Gabinete do Prefeito 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
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Estado do Ceará 
	 Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 
	

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

0201 - Gabinete do Prefeito 

Despesas por Orgãos e Funções 
Anexo 9, da Lei no 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Saneamento 	
Gestão 	Ciência e

Ambiental 	Tecnologia 	
Agricultura 

Gabinete do Prefeito 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
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Estado do Ceará 
	 Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 
	

Período: 01/0112015 a 31/12/2015 

02.01 - Gabinete do Prefeito 
	

Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Organização 	Indústria 	Comércio eComunicações Unidade Orçamentária 	 Agrária 	 Serviços 

Gabinete do Prefeito 	 000 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 o,od 	0,00 	 0,00 
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Estado do Ceará 	 Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 	 Período: 01/01/2015 a 31112/2015 

02.01 - Gabinete do Prefeito 	 Página., 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei no  4320, de 17/03/64 (Portaria SOF no  8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Energia 	Transporte 	
Desporto e 	Encargos Total 

Lazer 	Especiais 

Gabinete do Prefeito 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	563111,69 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	563.111,69 

MARIA JOSE CORDEIRO CARLOS 

SECRETÁRIO 
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Estado do Ceará 
	

Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 
	

Período: 01/01/2015 a 31/1212015 

02.01 - Gabinete do Prefeito 
	

Pagina. 1 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para +1- 

Receitas 

Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 
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Estado do Ceará 	 Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 	 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

02.01 - Gabinete do Prefeito 	 Página. 1 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17/03164 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85)  

Orgão: 02 	Gabinete do Prefeito 

U. 0., 	02.01 	Gabinete do Prefeito 

Créditos Créditos 
Código 	Especificação Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 

Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 586.261,00 0,00 586.261,00 563.111,69 23.149,31 

3.1.0000.00 PESSOAL E ENCARGOS 436.400,00 0,00 436.400,00 425.144,39 11.255,61 

3.1 90 00.00 Aplicações Diretas 436.400,00 0,00 436.400,00 425.144,39 11.255,61 

3.1 90,04.00 Contratação por Tempo 396000 0,00 3.960,00 0,00 3.960,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 393.440,00 0,00 393.440,00 387.220,00 6.220,00 

31.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 39.000,00 0,00 39.000,00 37.924,39 1.075,61 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 149.861,00 0,00 149.861,00 137.967,30 11.893,70 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 149.861,00 0,00 149.861,00 137.967,30 11 .893,70 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 41.480,00 0,00 41.480,00 41.430,00 50,00 

3,3.90.30.00 Material de Consumo 1.916,00 0,00 1.916,00 136,80 1.779,20 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, 240,00 0,00 240,00 0,00 240,00 

3.3.90.33.00 Passagens 	Despesas com 20.460,00 0,00 20.460,00 19.994,93 465,07 

3.3.90.36.00 outros Serviços de Terceiros- 5.005,00 0,00 5.005,00 870,00 4.135,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros- 79.040,00 0,00 79.040,00 75.287,09 3.75291 

3.190.92.00 Despesa de Exercícios 1.720,00 0,00 1.720,00 24848 1.471,52 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 220,00 0,00 220,00 0,00 220,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 220,00 0,00 220,00 0,00 220,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 220,00 0,00 220,00 0,00 220,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 220,00 0,00 220,00 0,00 220,00 

	

Total da Unidade Orçamentária: 	 586.481,00 	 0,00 	586.481,00 	563.111,69 	23.369,31 

	

Total Geral: 	 586.481,00 	 0,00 	586.481,00 	563.111,69 	23.369,31 

MARIA JOSE cçDp 'IRO CARLOS 

SECRETÁRIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Demonstrativo da Dívida Fundada 
	

Exercício: 2015 
	

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

0201 - Gabinete do Prefeito 	 DCASP (Art. 11, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Nada a Registrar 

MARIA JcCORDÊIRO CARLOS 

SECRETÁRIO 

Sistema GESTOR- Módulo: Balanço Contábil 	 Pagir..1 12 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Demonstrativo da Divida Flutuante 
	

Exercício: 2015 	 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

0201 - Gabinete do Prefeito 
	

DCASP (Art. 10,  III da Portaria no  700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Saldo Anterior ao Período Movimento no Período Saldo para o Período Seguinte 
Conta 

Crédito Débito Inscrição Baixa Débito Credito 

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO 0,00 1.015.32 0,00 0,00 1.016,32 0,00 

S.alaric Familia 0,00 1.016,32 0,00 0.00 1.01632 0,00 

INSS 22.28232 0.00 27.72525 27.725.28 0,00 22.282,32 

Contrbuftao Pevidenciaria 	INSS 22.282,32 ,00 27.725,28 27 725,28 0,00 22.282,32 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 24,13 0,00 0,00 24.13 0,00 0,00 

FALTAS 24,13 0,00 0,00 24,13 0,00 0,00 

RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 0,00 0,00 355,03 355,03 000 0,00 

CONTRIBUICAO SINDICAL ANUAL 0,00 0,00 355,03 355,03 0,00 0.00 

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 000 0,00 27.741,12 27.741.12 0,00 0.00 

EMPRÉSTIMO CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0,00 0,00 5.040.12 5.040,12 0,00 0,00 

EMPRÉSTIMO CONSIGNAVEL - BB 0,00 000 22.701,00 22.701,00 0,00 0,00 

EXECUCAO DE RESTOS A PAGAR 64.133,69 0,00 0,00 46.499,12 0,00 37.634,57 

EXECUCAO DE RP NAO PROCESSADOS 6.729,32 0,00 0,00 6,729,32 0,00 0,00 

EXECUCAO DE RP PROCESSADOS 77,404,37 0,00 0.00 39.769,80 0,00 37.634,57 

Total Geral: 106.440,14 1.016.32 55.821,43 102.344,68 1.016,32 59.916,89 

MARIA JOSE RO CARLOS g  

GESTOR -  Módulo: Balanço Contábil 	 P9ina.1 12 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

UNIDADE GESTORA: 
Gabinete do Prefeito 

Período da Gestão: 01/01/2014 a 31/12/2014 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

IV, DEMONSTRAÇÃO DE 
ADIANTAMENTOS CONCECIDOS 

(MODELO N. 03) 
I.N. TCM 03/13 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.618/0001-44 
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I.N. N.° 03/2013 
MODELO 03 

Município: COREAU 	 Exercício 2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

órgão: GABINETE DO PREFEITO 
	

Unidade Orçamentária: 02.01 

CADASTROS DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS / SUPRIMENTOS DE FUNDOS 
Concessão ______________  Data Limite p/  Comprovação  ______ - Responsável Observação 

Valor Concedido 	Processo N.° 	Data Processo N.° Data Valor Devolvido Aplicação 

Nome: 
Matricula:  
Nome: 
Matricula:  
Nome: 
Matrícula:  

Matrícula:  
Nome: 
Matrícula:  
Nome: 
Matrícula:  
Nome: 
Matrícula:  
Nome: 
Matricula:  

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO 

Ass: 	 Ass: 
Nome: 	BENEDlTO',LBUQUEQUE DE AGUIAR 	Nome: 

Matricula: 	 4244 	 CRIE: 

CONTADOR 

v/  
Publicont - Ass. e. PjIj. Contáb. S/C Ltda 

PJ,N7480_CE  

ORDENADOR DESPESA 

MARIA JOSE ORJRCARLOS 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação de Contas 
de Gestão do exercício de 2015 (01/01/2015 a 31/12/2015), e em obediência 
ao que determina a Instrução Normativa n.2  03/13 desse Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Ceará, que a Gabinete do Prefeito. 

• Não efetuou Suprimento de Fundos neste período de gestão. (Modelo 
03) 

Coreau - CE, 31 de Dezembro de 2015. 

MARIA )OS COXÍEIRO CARLOS 
ítora 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.618/0001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Unidade Gestora: 
Gabinete do Prefeito 

Período da Gestão: 01/01/2015 a 31/12/2015 
IRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

V. DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, 
SUBVENÇÕES, AUXILIÚS E 

CONTRIBUIÇÕES. 
(MODELO N. 04) 
1.N. TCM 03/13 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 
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I.N. N.° 0312013 
MODELO 04 

Município: COREAIJ 	 Exercício 2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

Orgão: GABINETE DO PREFEITO 
	

Unidade Orçamentária: 02.01 

DEMONSTRATIVOS DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUICÕES 

Entidade Beneficiada 
Concessão 	- 

__________________________ 
P.C. junto ao Órgão Repassador 

Valor Concedido Processo N.° 	Data do Pagamento Processo N.° Data 

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO 
	

CONTADOR 	
/ 

	
ORDENADOR DE DESPESA 

Ass: 
	

Ass: 	 / 	•/ 

Nome: 	BENEDITO ALBUQUERQUE DE AGUIAR 
	

Nome: 	Publicont - Ass. e Ianj. Contâb. SIC Ltda 
Matricula: 	 4244 

	
CRIO: 	 PJ F4' 480 CE 

	
MARIA JOpE CORDEIRO CARLOS 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação de Contas 
de Gestão do exercício de 2015 (01/01/2015 a 31/12/2015), e em obediência 
ao que determina a Instrução Normativa n.2  03/13 desse Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Ceará, que a Gabinete do Prefeito: 

• Não realizou Auxílios e Contribuições neste período de gestão. 
(modelo 04); 

COREAU - CE, 31 de Dezembro de 2015. 

MARIA JOSE CO DEIJ6CARLOS 
Ordenaíí 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.618/0001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Unidade Gestora: 
Gabinete do Prefeito 

Período da Gestão: 01/01/2015 a 31/12/2015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

VI, DEMONSTRATIVO DAS 
RESPONSABILIDADES NÃO 

REGULARIZADAS, 
(MODELO N.9  05) 

I.N. TCM 03/13 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.618/0001-44 
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I.N. N.° 03/2013 
MODELO 05 

Município: COREAU 	 Exercício: 

órgão: GABINETE DO PREFEITO 

2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

Unidade Orçamentária: 02.01 

rrIAIPICTDATTUflC r%A DrPflNARTI TflAflES NÃO REGULARIZADAS 
______ ri a i fliS 1 £ V 	 fl 	Is- 	• 	• - - - - 	- - -  

Responsável 
Natureza da Responsabilidade Processo N.° 

3 
Valor R$ Observação 

1 2 

Nome: 

Matrícula:  

Nome: 

Matrícula:  

Nome: 

Matrícula:  

!&ÇL  
Nome: 

Matricula:  

Nome: 

Matrícula:  

Nome: 

Matricula:  

Nome: 

Matricula:  

LEGENDA: 1. Impugnação de despesas feita pelo adiantamento 	2. Desfalque ou desvio de Bens 	3 Outjas irregularidades 
I'I 

RESPONSÁVEL PELO CROLE INTERNO 	 CONTADOI/ /,/ 	 ORDENADOR 
11 
UÃ DESPESA 

Ass 	Ass: 	 7 '7 
Nome: 	BENEDITO ALBUQUERQUE DE AGUIAR 	Nome: 	Publicont - Ass,.- é 01a2. Contáb. S/C Ltda  

Matricula: 	 4244 	 Matrícula: 	 PJ N° 480 CE 	 MARIA JOSEIRSLDs 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação de Contas 
de Gestão do exercício de 2015 (01/01/2015 a 31/12/2015), e em obediência 
ao que determina a Instrução Normativa n.° 03/13 desse Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Ceará, que a Gabinete do Prefeito: 

• Não houve responsabilidades não regularizadas com indicação das 
providências adotadas para sua regularização. (modelo 05) 

Coreau - CE, 31 de dezembro de 2015. 

MARIA JOSE\OIpEÍRO CARLOS 
Ordenador 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Unidade Gestora: 
Gabinete do Prefeito 

Período da Gestão: 01/01/2015 a 31/12/2*015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

VII, RESTOS A PAGAR. 
(MODELO N.ç2  06) 

I.N. TCM 03/13 

v Relação de restos a pagar Processados e não 
Processados 
Relação dos Restos a Pagar Pagos; 

v Relação dos Restos a Pagar Cancelados. 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 
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I.N. N.° 03/2013 
MODELO 06 

Município: COREAU 	 Exercício: 2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

órgão: GABINETE DO PREFEITO 	 Unidade Orçamentária: 02.01 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR 

• 1.1.1'T.t.). 

rTflMTr.'!TV!1 
• a . Natureza da 

Despeza  

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO 

Ass: 	 Ass: 

Nome: 	BENEDITO ÂLBUQUERQUE DE AGUIAR 	Nome 

Matrícula: 	 4244 	CRC: 

CONTADOR 	/ 
	 ORDENADOR DA DESPESA 

Publicont - Ass. e Pnj.tontáb. S/C Ltda 	 / 

	

PI N0 ,480 18 CE 	 MARIA JOSECQRD1RCtLOS 
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I.N. N.° 03/2013 
MODELO 06 

Exercício: 2015 Período: 01/01/2015 d 31/12/2015 

Unidade Orçamentária: 02.01 
COREAU 
IINETE DO PREFEITO 

Município 
órgão: ( 

RELAÇAO DE RESTOS A PAGAR 

[icrlço 	Processo N.° 	

Processados 

Nome/Razão Social 	

Não Processados 

Programa de 	Natureza da 	 1 Fonte 	 N.° Empenho 	 Valor R$ 
1 	Trabalho 	1 	Despeza 

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO 
	

CONTADOR 
	

ORDENADOR DA DESPESA 

Ass: 	 Ass: 

Nome: 	BENEDITO ALBUQUERQUE DE AGUIAR 	Nome 
	

Publicont - Ass. e Planj. Contáb. S/C Ltda 

Matrícula: 	 4244 	 CRC: 
	

PJ N° 480 CE 
	

MARTA JOSE CCDEIR9.CARtOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 	 Período: 	(01101/2015 a 31/12/2015) 

Relatório dos Restos a Pagar Inscritos - Processados e Não Processados 

órgão: 02 	Gabinete do Prefeito 	 Unidade Oçamentária: 	0201 GABINETE DO PREFEITO 

N°  Emp. Data 	Modalidade Nome do credor 	 Funcional Programática Elemento Empenhado Processado Não Processado Emp. a Pagar 

01070005 01/0712015 Global AMARILDO OLIVEIRA ARAGAO ME 	04122.0061.2.003-0000 3.390.39.00 36.000,00 0,00 600000 6.000.00 

02010002 0210112015 Estimativo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 	04.122.0061.2.003-0000 3.3.90.39.00 99,69 28,74 0,00 28,74 

02010003 02/01/2015 Estimativo COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO C 04.122.0061.2.003-0000 3.3.9039.00 799,00 122,46 0,00 122,46 

02010016 02/01/2015 Estimativo FOLHA - GABINETE DA PREFEITA ADMII 04.122.0061.2.003-0000 3.1.90.11.00 9.000,00 332,00 0,00 332,00 

02010014 02/01/2015 Estimativo FOLHA - GABINETE DO PREFEITO - ASS 04.122.0061.2.003-0000 3.1.90.11.00 30.000.00 2.500,00 0.00 2.500,00 

02010015 02/01/2015 Estimativo FOLI-IA- GABINETE DO PREFEITO - ASS 04.122.0061.2.003-0000 3.1.90.11.00 30.000,00 2.500,00 0,00 2.500.00 

04050061 04105/2015 Estimativo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO( 04.122.00612,003-0000 3,1.90.13.00 17,924,39 4.471,72 0,00 4.471,72 

01070054 01/07/2015 Estimativo FOLHA - GABINETE DO PREFEITO 	04.122.00612.003-0000 3.1.90.11.00 50.000,00 4.740,00 0.00 4.740,00 

03080046 03/08/2015 Estimativo FOLHA- PROCURADORIA 	 04.091.0042.2.002-0000 3,1,90.11.00 25.852,00 6.250,00 0,00 6.250,00 

01120038 01/12/2015 Estimativo FOLHA - GABINETE DO PREFEITO 	04.122.0061.2.003-0000 3.1.90.11.00 586,00 586,00 0,00 586,00 

01120039 01/12/2015 Estimativo FOLHA - GABINETE DA PREFEITA ADMII 04.122.0061.2.003-0000 3.1.90.11.00 15.456,00 15.456,00 0.00 15.456.00 

Total Empenhado por Unidade Orçamentária R$: 215.717,08 36.986,92 6.000,00 42.986,92 

Totais R$: 215.717,08 36.986,92 6.000,00 42.986,92 

BENEDITO ALBUQUERQUE DE AGUIAR 	 MARIA JOSE CORpEI3D-eALOS 

Tesoureiro 
	

Gestor 

Rict,~ 	 MrdusIrr Fvçen 	 . 	 ,ww .q.r,fn,mfiç'a nit - (R Ç1  
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Município: COREAU 	 Exercício: 2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 
Órgão: GABINETE DO PREFEITO 	 Unidade Orçamentária: 02.01 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR 
Pagos 	 = Cancelados 

Nome/Razâo Social 
Programa de 

Trabalho 
Natureza da 

Despeza 
T1r;I;• 

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO 
	

CONTADOR 
	

ORDENADOR DA DESPESA 

Ass: 
	

Ass: 	
/1 

/ 

Nome: 	BENEDITO ALBUQUERQUE DE AGUIAR 
	

Nome: 	Publicont - Ass. e $anj. .Contáb. S/C Ltda 
Matrícula: 	 4244 

	
CRC: 	 P3.. f43  480 CE 

	
MARIA JOSE CORDEtRO CARLOS. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Unidade Orçamentária: Gabinete do Prefeito 

Relatório de Pagamentos de Restos a Pagar 01/01/2015 a 31/12/2015 

Ano Doc. Caixa N.E. Data Elemento Funcional Programática Credor Pagamento Processado Não Processado 

2014 05010106 02010040 05/01/2015 31901100 0201.04.122.00612003.0000 FOLHA- GABINETE DO PREFEITO 15.00000 15.000,00 0,00 

2014 05010114 02060083 05/01/2015 31901100 02.01.04.122.0061.2003.0000 FOLHA- GABINETE DA PREFEITA 724,00 724,00 000 

2014 05010122 01100035 05/01/2015 31901100 02.01.04.122.0061.2003.0000 FOLHA- GABINETE DO PREFEITO - 2.500,00 2.500,00 0,00 

2014 05010123 01070067 05/0112015 31901100 02.01.04.091.0042.2002.0000 FOLHA- PROCURADORIA 952,67 952,67 0,00 

2014 05010124 01120042 05/01/2015 31901100 02.01.04.091.0042.2002.0000 FOLHA- PROCURADORIA 6.021,33 6.02133 0,00 

2014 05010125 01100034 05/01/2015 31901100 02.01.04.122.0061.2003.0000 FOLHA- GABINETE DO PREFEITO 5.198,00 5.198,00 0,00 
2014 05010140 03110053 05/01/2015 31901100 02.01.04.122.0061.2003.0000 FOLHA- GABINETE DO PREFEITO - 2.500,00 2.500,00 0,00 
2014 09010010 01070055 09/0112015 33903900 02.01.04.122.0061.2003.0000 AMARILDO OLIVEIRAARAGAO ME 6.00000 6.000,00 0,00 

2014 13010013 01070055 13/01/2015 33903900 02.01.04.122.0061.2003.0000 AMARILDO OLIVEIRAARAGÃO ME 6.000,00 0,00 6.000,00 

2014 26010010 02050005 26/01/2015 33903900 02.01.04.122.0061.2003.0000 COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO 92,11 92,11 0,00 

2014 26010011 02050005 26/01/2015 33903900 02.01.04.122.0061.2003.0000 COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO 90,80 90,80 0,00 

2014 11020063 02050005 11/02/2015 33903900 02.01.04.122.0061.2003.0000 COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO 90,89 90,89 0,00 

2014 12030016 29080001 12/03/2015 33901400 02.01.04.122.0061.2003.0000 FRANCISCO ANTONIO DE MENEZES 300,00 300,00 0,00 

2014 10120048 20010001 10/12/2015 33901400 02.01.04.122.0061.2003.0000 PAULO MARIA RIBEIRO LINHARES 30000 300,00 0,00 

45.769,80 	39.769,80 	6.000,00 

MARIA JOSE CdRD 

Gestor 

BENEDITO ALBUQUERQUE DEAGUIAR 

Tesoureiro 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.: 1 11 
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Município: COREAU 	 Exercício: 
órgão: GABINETE DO PREFEITO 

2015 Período: 01101/2015 	a 31/12/ 2015 

Unidade Orçamentária: 02.1 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR 
1 	Pagos 	 - 	_____ 	Cancelados 

Inscrição Prccec N.° Nome/Razão -social 
Programa de 

Trabalho 
Natureza da 

Despeza 
Fonte N.° Empenho Valor R$ 

RIR 

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO 

Ass: 5çw— Ass: 
Nome: 	BENEDITO ALBUQUQERQUE DE AGUIAR 	Nome 
Matrícula: 	 4244 	 CRC: 

CONTADOR (/ 	 ORDENADOR DA DESPESA 

V ) 
Publicont - Ass. e P1 n . oraáb. S/C __ Ltda  

P3 	480 ÇE 	 MARIA JOSE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 

Relatório de Cancelamento de Restos a Pagar 

Empenho 	Data Credor Funcional 	 Tipo 	 Anulação Valor 
Unidade Gestora: 2 	PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Unidade Orçamentária: 02.01 	Gabinete do Prefeito 

02.01.0003 	02/01/2013 CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICIPIOS 04.122.0061.2005.0000.33504100 	Não Processado 31/12/2015 666,00 
01 .03.0056 	01/03/2013 TRES COMERCIO DE PUBLICAÇÕES LTDA 04.122.0061.20030000.33903900 	Não Processado 31/12/2015 63,32 

Total da Unidade Orçamentária: 729,32 
.7/ Total da Unidade Gestora: 72932 /í f Total Geral: 729,32 

<A - ~, 	 / r~p 
- BENEDITO ALBUQUERQUE DE AGUIAR 	 MARIA JOSE o9Deffio CARLOS 

Tesoureiro 
	

Gestor 

Sistema (LSTOf< - Módulo: Execução Orçamentária 	
Página 1 1 1 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Unidade Gestora: 
Gabinete do Prefeito 

Período da Gestão: 01/01/2015 a 31/12/2015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

VIII, RELATÓRIO RESPONSAVEL 
PELO SETOR CONTÁBIL 

(MODELO N.Q 07) 
I.N. TCM 03/13 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.618/0001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

I.N.N2 03/13 
flnnr t% flPT 
1VIUIJLLJ UI 

rUNICÍPlO, COREAU 1 	EXERCIdO: 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL UNIDADE GABINETE DO PREFEITO 
ORGÃO: DE COREAU 

 
1 ORÇAMENTÁRIA: 

nr, Av15~ nn PrÇPflWÇAV1t. PIfl SKIT)H (:(JNIAIIIL flLL,fl 1 tJI'.I'J Ljt.' •ssejj ,_, snn.. 	 - 	- - - - - - - -- - 

[Examinada a Prestação de Contas de Gestão dos ordenadores de despesas, referente ao 
exercício de 2015 constatou: Período de 01 de JANEIRO de 2015 a 31 de dezembro de 2015. 

a) a regularidade dos documentos Sim 

rXI 
Não 	Não Aplicável 

E] comprovantes que deram origem aos registros 
contábeis 

b) a propriedade e regularidade dos registros 
contábeis 

c) a regularidade da execução orçamentária da 
despesa  

d) a regularidade da execução orçamentária da 
receita 

e) a existência da ilegalidade ou  
falhas 	tenham LIII 1 x irregularidades, bem como 	que 

causado ou possam causar prejuízo ao erário 

Observações: 

Responsável pelo Setor Contábil Cargo: 

Matrícula Data Assinatura 

31/12/2015 

Tesoureiro Contadr j SECRETARIO MU4IClPAL 

F Ass. Ass. 	 f 
TO 

 

Ass. 

Manoel Tomas de SE 
Nome: ALBUQUERQUE DE Nome: Aquino Neto 

Nome: CORDEIRO CARLOS 
AGUIAR 1 1 

Mat; 4244 C.R.0 13434/0-2 Mat. 4249 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 

CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Unidade Gestora: 
Gabinete do Prefeito 

Período da Gestão: 01/01/2015 a 31/12/2015  

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

IX. TERMO DE CONFERÊNCIA DE 
CAIXA 

(MODELO N. 08)  
1.N. TCM 03/13  

Avenida Dom Jose N° 55 — Centro — Coreau — CE 
CEP: 62.360-000 — Fone/Fax: (88) 3645-1184 — CNPJ: 07.598.618/0001-44 
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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 
Demonstrativo - Gabinete do Prefeito 

Aos 01 ( Um ) dias do mês de Janeiro de 2015, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 0,00 (Zero Real) 

Org.: 	2 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE COREACJ 

U.O.: 	0201 	 Gabinete do Prefeito 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

Total da Und. Orçamentária: 
	

0,00 

Total da Unidade Gestora: 
	

0,00 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 0,00 () 

4. Dr:mons:saliva rias Conciliações Calle:loas 

Não Existem Cor oll,ações Bancalias 

BENECATC■ ALBLI-6:--lsEROUE Dl-  AGUIAR 	- 

r"" 	 TCSOUi (-rir() 

_ 
MARIA JOSE ORDE O CARLOS 

Ordê,1or 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Pagina .11 1  
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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 
Demonstrativo - Gabinete do Prefeito 

Aos 31 ( Trinta e Um ) dias do mês de Dezembro de 2015. efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, 
obtendo os seguintes resultados. 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 0,00 (Zero Real) 

4. Deinai.s'adtiva aas Conciliações tialseaflab 

Não Existem Cor cilit-içães Bancárias 

co.C)  d'!")  
RENErm TCi ALB t/EROUE DL AGUIAR 

t-. t:rl14 	
Tesultretres 

••• ) 

'tVe'  

\) 
MARIA JOSECIRO CARLOS 

Ord 	or 

Sistema GESTOR - Módulo Execução Orçamentana 	 Página 1 r 

E
ste d

o
cu

m
en

to
 fo

i assin
ad

o
 d

igitalm
en

te p
o

r: M
A

R
IA

 JO
S
E

 C
O

R
D

E
IR

O
 C

A
R

L
O

S
 em

 2
8
/
0
4
/
2
0
1
6
 às 1

4
:0

0
.

fls. 81



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação de Contas 
de Gestão do exercício de 2015 (01/01/2015 a 31/12/2015), e em obediência 
ao que determina a Instrução Normativa n.2  03/13 desse Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Ceará, que a movimentação financeira do GABINETE DO 
PREFEITO, foi centralizada na Secretaria de Administração e Finanças do 
Município de Coreaú. 

COREAU - CE, 31 de DEZEMBRO de 2015. 

MARIA JOSE ORDEJJO CARLOS 
Ordè,dr 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184— CNPJ: 07.598.61810001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Unidade Gestora: 
Gabinete do Prefeito 

Período da Gestão: 01/01/2015 a 31/12/2015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

X. CÓPIA EXTRATOS BANCÁRIOS 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação de Contas 
de Gestão do exercício de 2015 (01/01/2015 a 31/12/2015), e em obediência 
ao que determina a Instrução Normativa n.2  03/13 desse Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Ceará, que a movimentação financeira do GABINETE DO 
PREFEITO, foi centralizada na Secretaria de Administração e Finanças do 
Município de Coreaú. 

COREAU - CE, 31 de DEZEMBRO de 2015. 

MARIA JOSE C21  Ja O CARLOS 
Ordenador 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Unidade Gestora: 
Gabinete do Prefeito 

Período da Gestão: 01/01/2015 a 31/12/2015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

XI, ATOS COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 
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1Si'\1)() DO ('I..\l(.\ 
\II N!C1FI( ) 1)I ('O )R1'..\l' 

Portaria n0 066/2 91 5/C a b. Ex'c.
vw 

Referência: ATO DE NOMEAÇÃO Y. 066/2015 1W 01/06/2015 

\ Senhora IríLa trota Monte Coelho ('ristino, Prelita 
Municipal de ( reaii. 1..Stado do ( eari. no uso de suas atribu ições legais. de acordo Co m 
a 1 ei ( )renica do \ lunicipio. 

RESOLVE 

Art. V. Nomear para compor a Comissão de Licitação do 
Município de (oreai para o período de 12 (Uvei inees. competindo-lhes a prútiea de 
todos os atos necessários, ao procedinii10 e julgamento das licitações. inclusive na 
in dalidadc de Pregão. os senhores: 

- I:ILI1ciscO Antônio Araújo. ('PP" no 978.922.703-53. 
matrícula ii 1214. para o cargo de presidente: 

- Anlõnia Cristina Ninienes de Souia. CPF n: 0'07((' 
O 1 . matricula n 4. l O. como membro: 

- Svnione Maria Alhuquerque. ('PF n" 005.272.073-06. 
matricula n 4.85 1 como menibro. 

Art. 2'. ( ) Presidente da Comissão Permanente de 
1 iCItação lica i n est ido na função de Pregoeiro, sendo a equipe    ik apoio   con)pL istape los,   
membros da Comissão Permanente de Licitação. 

Presidente da ('omissão Permanente de 
Licitação será substituído em suas ausincias e impedimentos eventuais por qualquer 
membro nomeado. 

\rt. 	I:sti Portaria entra em viuoi- na data de sua 
publicação. 

Registre-se. publique-se e cumpra-se o presente ato, 

Preft'itura Municipal de ('oreaú. l:tado do ('cara. ao 01° 
dia do 111ès de junho do ano de dois mil e quin/c. 

Cristina 
I'refc ta \1 nu icipa 1. 

LfLQJ) 
1 ana .Jos Cordeiro Carlos 

Secretária de Adtuin is raçio e Finanças 

(".l' 	\11 	('T.,.ils (1()I_ 1 LA ~ , 1 	 (''iití. 
tH) 
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1 

' 7I  

í 

ES'LAD() IX) CEARÁ 
MUNICÍPIO) DII c()R1I.\Ú 

lt,j'tri:l n° 1)23/20 1 5/(;ab. Exec. 

leIriicia: ATO [)E NOMEAÇÃO Nu. 023/2015 DE 24/02/2015 

A Senhora Érika Frota Monte Coelho Cristino, Prefeita 

M LniL --de Coreaú. 1 suido do Ceará, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 

a Lei OrgãniCa do Municipio; 

Ri.-SOLVE  
Art. 10. Nomear pala compor a Comissão de Licitação do 

Nluiiieipiõ de Coreaú para o período de 12 (doze) meses, competindo-lhes a prádeu de 
iodos os atos necessários ao procedimento e julgamento das lictaçCes, inclusive na 

ii odalidade de l'regflo, os senhores:  

- Francisco Antônio Araújo. CIF ri' 978.922,70353. 

atieu la a° 2234, para o cargo de presidente; 
-Jooquim Marques Cavalcante Filho, CPF n'048.170.573-27, 

ii ntuk'ii la n° '1 05 3. cora) menbro: 
-Auonia Cristina.XimeneS de Souza. CI'F 0033,307.663-01, 

In:ItriLula ç °  4 05. como membro; 

Ar. 2°. O Presidente da Comisso Pernianeute de 

LiciiaÇo fica investido na lmnçmo de Pregoeiro, sendo equipe de apoio composta pelos 

iciubrus da COmi) LSSO l'ermuanente de Licitação, 

ArI, 7 O Presidente da Comissão Pernnnen( de 

Liumç'u será bubrSide,  cio suas ausiicitis o imnpediineitoS e venititis por qualquer 

ilç'lfl bru nome a do. 

Ari. 40. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

p~ cação. revogadis as di SIJOSi ÇÕCS Clii cotitrá rio. 

listvt-st.. publique-se e cumpra-se o presente ato. 
I're I tu ra Municipal  de Coren ú, Esudo do Cczi rã, aos 24 

di:ts do mms de icveroiro do ano de dois Mil e quinze. 

Érika Flota 	i e 
1 

e 11  
1efeita1u icipal. 

I'iv(imiln 	ICLI, (.iJ/NII ii c.m.m;t/u)ut- 	1 j\ 	t)tiifms,55,lil 	Ceititm. 

C1 ht 	(.'LI' 	,Iu.O(m(i. lii-; ui :•n 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Unidade Gestora: 
Gabinete do Prefeito 

Período da Gestão: 01/01/2015 a 31/12/2015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

XII, RELAÇÃO DAS ENTIDADES 
BENEFICIADAS POR CONVÊNIOS 

[MODELO N.9  11] 
I.N. TCM 03/13 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 

E
ste d

o
cu

m
en

to
 fo

i assin
ad

o
 d

igitalm
en

te p
o

r: M
A

R
IA

 JO
S
E

 C
O

R
D

E
IR

O
 C

A
R

L
O

S
 em

 2
8
/
0
4
/
2
0
1
6
 às 1

4
:0

0
.

fls. 88



Município: COREU 	Exercício: 	2015 	 Período 01/01/2015 A 31/12/2015 
órgão: 	GABINETE DO PREFEITO 	Unid. Orç: 	 02.01 

RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO 

ENTIDADE BENEFICIADA VALOR EMPENHADO (R$) 	 VALOR PAGO RR$) 

: sc-  e 	m imet 	-,-L&.. Foi \ v/ i [ m 	t, a t 

Responsável Pelo Preenchimento: 	 Cargo: 

Matricula 	 Assinatura: 

ResponsãvetPelo Controle Conadôr Ordenador 
Ass: Ass: 

Publicont-Ass. 	Contáb. S/C 1  
Nome: Nome: 	 / 
BENEDITO ALBUQUERQUE DE A( 

CRC: 	 4244 CRC: 	 RJ N°480 CE VIsto 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação de Contas 
de Gestão do exercício de 2015 (01/01/2015 a 31/12/2015), e em obediência 
ao que determina a Instrução Normativa n.9  03/13 desse Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Ceará, que o Gabinete do PrefeitQ, que não efetuou 
repasse para entidades. 

NÃO POSSUI RELAÇÃO DE ENTIDADES BENEFICIADAS, 
ANEXO - XII (MODELO N 11) 

COREAU - CE, 31 de DEZEMBRO de 2015. 

MARIA JOSE CO DEI CARLOS 
Ordenat6r 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.618/0001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Unidade Gestora: 
Gabinete do Prefeito 

Período da Gestão: 01/01/2015 a 31/12/2.015  
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

I.N. TCM 03/13  

Avenida Dom Jose N° 55 — Centro — Coreau — CE 
CEP: 62.360-000 — Fone/Fax: (88) 3645-1184 — CNPJ: 07.598.618/0001-44 
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LEI N2  529/10, DE 14 DE JUNHO DE 2010 
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LEI  N.° 529/10 de 14 de junho de 2010. 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ANEXO I1I DA LEI MUNICIPAL N 
493/J9, QUE TRATA DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA, PARA 
REAJUSTAR E FIXAR OS SUBSÍDIOS DOS CARGOS E FUNÇÕt.S 
COMISSIONADAS DO QUADRO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, S(MBOLO PADRÃO DAÍJFUNDEB 1 AO DÁL'PUNDEH vuj, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Coreaú, Estado do Ceará. Faço saber que 
a Câmara Municipal de Coreaú aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art, 1 	Fica alterado o ANEXO III, da Lei Municipal ne 493/09, de 12 de 

janeiro de 2009, para reajustar e fixar os subsídios dos cargos e funções comissionadas do 

quadro da Secretaria Municipal de Educação, símbolo padrão DAI/FUNDEB 1 ao DAI/FtJNDEB 

VIII, na forma da tabela do Anexo Único da presente lei. 

Art. 22 As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão por conta 

dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB. 

Art. 3 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário, e terá efeitos a partir de 01 de maio de 2010. 

Paço da Prefeitura Municipal de Coreaú-CE, 
Em, 14 de junho de 2010. 

Carlos Rãe Ue i ií  buquerque 
PRUMO MUNI PAI. 

- 	rC:•,4- 	4I5_ 
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-e-. -. 
-Cçreau 

ANEXO ÚNICO - 
LEI N° 529/10 de 14/06/2010. 

O ANEXO III da Lei Municipal n° 493/09, passará a ter a seguinte redação: 

ANEXO III 
TABELA DE REMUNERAÇÃO E SIMBOLOGIA DOS CARGOS E FUNÇõES COMISSIONADAS OU DE CONFIANÇA DO 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO DO ENSINO BASICO, VINCULADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

NOMENCLATURA DOS CARGOS PADRÃO/ NÍVEL SUBSÍDIOS FUNÇÃO 
(IZS) COMISSIONADA 

(Servidor Efetivo -  
50%) R$ 

Diretor de Unidade Escolar - nível 1 DAI/FUNDES 1 1.400,00 700,00 
(Fixa - acima de 400 alunos)  

Diretor de Unidade escolar - nível II DAIJFUNDEB II 1.080,00 540,00 
(Faixa -200 a 400 alunos)  _ 
Diretor de Departamento DAI/FUNDES III 1.000,00 500,00 

Coordenador Escolar DAI/FUNDES 1V 950,00 475,00 

Vice-Diretor de Unidade Escolar-nível 1 DAI/FUNDES 1V 950,00 475,00 

(Faixa - acima de 400_alunos)  

Supervisor Escolar - nível 1 DAI/FUNDES V 800,00 400,00 - 
Superv.sor Escolar . nível II DAI/FUNDES VI 730,00 365,00 

Secretário de Unidade Escolar - nível 1- DAI/FUNDES VI 730,00 365,00 
(Faixa - acima de 400 alunos)  

Diretor de Unidade Escolar-  nível III DAI/FUNDES VI 730,00 365,00 
(Faixa - 100 a 200 alunos)  

Diretor de Unidade Escolar -nível IV - DAI/FUNDES VII 600,00 300,00 
Iíaixe - Até _100_alunos)  

Secretário de Unidde Escolar - nível II DAI/FUNDES VII 600,00 300,00 
_ (Faixa -200_a_400_alunos)  

Vice-Diretor de Unidade Escolar-nível II DAI/FUNDES VII 600,00 300,00 
(Faixa_- 200_a_400_alunos)  

Chefe de Divisão DAI IV 600,00 300,00 
Chefe do Setor DAI V 520,00 260,00 
Vice-Diretor de Unidade Escolar-nível III DAI/FUNDES VIII 510,00 255,00 
(Faixa_- 100_a_200_alunos)  

Vice-Diretor de Unidade Escolar-nível IV DAI/FUNDES VIII 510,00 255,00 

-(Fa ixa ~  Atd_101)_aluilos)  
Sec'etiio Escolar - DAI/FUNDES VIII 510,00 255,00 
Secretária de Unidade Escolar - nível III DAI/FUNDES VIII 510.00 255,00 
(Faixa_- 100_a_200_alunos) __________________ 

Secretário de Unidade Escolar- nível IV DAI/FUNDES VIII 510,00 255,00 
(Faixa -até 100 ali,nos) 

Orientador de Ensino DAI/FUNDES VIII 510,00 255,00 
Orientador de Ensino Supletivo DAI FUNDEIS VIII 510,00 255,00 	-- 

Paço da Prefeitura Municipal de Coreaú, 

Em, 14 de junho de 2010. 

Carlos Rorte  
I'KErEITO MUNI PAL 

C'-. 	 .A. 	c 	 -2  
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( 
ITURAUN!C iAL  

LEI N.°  493I09 de 12 de janeiro de 2QQ 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO 

ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CORE/tU E DÁ OUTRAS 

lROVIDÊNCMS* 

O Prefeito MuuiCiPI de Coreaú, Estado do Ceará. Faço saber que 

Mw:icipal de Coreaú aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPíTU LOl 

DA ADMINiSTRAÇÃO MUNI1JL 

SEÇÃOi 

1)0 PODER EXECUTIVO 

Arte L° - O Poder Executivo Municipal Ó exercido pelo Prefeito 
Mal, auxiliado pelos Assessores e Secretários Municipais, subordinados diretos 

unicip  
e imediatos. 

Art. 2.° - O Prefeito Municipal, auxiliado pelos Assessores 
C Secretários 

ibuições de competência constitucional 	
s e legal, além da 

Municipais exercem atr  
com a colaboração dos órgãos intermediários que constituem 

normas regulamefltafcS  
o Administnição municipal- 

Art. 3." - A Administração Municipal compreende: 

1- A Administração Direta, que é constituída dos serviços integrados da 

estrutura administrativa da Assessoria do Prefeito e das Secretarias Municipais e 

órgãos equiparados; 

II- A drnifliStraçà0 
lndfteta, constituída das categorias de órgãos com 

personalidade jurídica própria: 

a) Autarquias;  

b) Empresas Públicas; 	
/' J ) 

e) Sociedade de Economia Mista e; 

d) Fundações. 

— 
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- ,-il.vmlA MUNICIPAL 

sECÃQII 

4. 	
As atividades de Administração Municipal obedecerão 

OS 

fundamentos legais, necessários a modernidade do caráter administrativo a nível 

rincípiOS constitucionais vigentes a saber: 
municipal, respeitando os p  

1- 

 

Planejamento,  

II-Coordenação;  
Descentralização;  

IV- Delegação de Competência e 

V- Controle. 

SEÇÃO 

QQ1INE1MENJ 

Art. 5.° - O Planejamento da ação governamental consiste 
em formular 

políticas páblicas municipais, visando promover o desenvolvi mento econômico-
social do município, estabelecendo normas e critérios para 

elaboração dos planos e 

PR.)granias, no que se relacionam aos seguintes elementos básicos: 

- Diretrizes orçamentárias;  

II- Orçamento Programa Anual; 
111- Plano Plurianual de Investimentos;  

- IV- Programa Financeiro de desembolso; 

V- Plano Diretor de Desenvolvimento. 

SIEçÁO 11 

DA COÕRUENACÃO 

Art. 6.0 - A coordenação das atividades da Administração Municipal, 

consiste na execução 
dos Planos e Programas do Governo, buscando o equilíbrio 

dentro de uma ação permanente dos diversos órgãos, buscando sempre atingir as 

metas estabelecidas. 

& 1.0 - A Coordenação a nível superior da dminiStraÇã0 Municipal, 

será assegurada através de reuniões do Chefe do Poder Executivo 
c011 os Assessores 

Imediatos e Secretários Municipais, buscando soluções que se harmonize com a 
política de ação governa mental, em todos os níveis, mediante atuação das Direções e 
ou Chefias de cada órgão inferior e subordinados de cada Secretaria ou Assessoria. 

(L 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

& 2..0 - A nível intermediário a coordenação se dará mediante a atuação 

de 
 Chelias subordinadas a cada Assessoria imediata e Secretaria Municipal, 

objetivando assegurar a programação e a execução integrada dos serviços municipais 

nível de cada órgão. 

& 3. - Os assuntos previamente coordenados com todos os setores da 
Administração Municipal será levado a apreciação do Chefe do Poder Executivo 

Municipal, através de reuniões com os Assessores Imediatos e Secretariado. 

SEÇÃO  

DA 5CENTRALIZAÇAO 

Art. 7•0 - A Administração Municipal, visando melhoramentos na 

execução de suas atividades deverão ser amplamente descentralizadas respeitados os 

princípios desta lei. 

& i.° - Em cada órgão da Administração Municipal, os serviços devem 

permanecer liberados das rotinas burocráticas e de execução para possibilitar o 

planejamento, supervisão, coordenação e o controle, visando o melhoramento das 

ações 

 

administrativas. 

& 2.° - O Governo Municipal estabelecerá as normas, critérios, 
programas e princípios que os servidores responsáveis pela execução são obrigados a 
respeitar para solução dos casos individuais e desenvolvimento das atribuições das 
Assessorias Superiores e Secretarias Municipais e cada órgo intermediário, visando 
eliminar as barreiras burocráticas buscando o aperfeiçoamento do planejamento 

global pretendido. 

sÃO vi 

DA DELEGACÃO DE COMPETÊNCIA 

Art. 8.° 
- Ao Chefe do Poder Executivo Municipal é facultado a delegar 

ores Imediatos e aos Secretários Municipais, para prática de 
competência aos Assess  
atos adninistratiV0S ou representação conforme dispuser o ato de delegação ou 

regulamento específlco. 	 - 

ClIj 
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P REFEIRA MUNICIPAL 

Art. 9.° - Caberá aos Assessores imediatos e Secretários Municipais 

também delegar os poderes que lhes competem a subordinados imediatos, que os 

representará e executará os atos da 
adrni ilistraçào dentro da área de atuação. 

Úo - Além da competência estabelecida na presente Lei 
parágrafonic 

aos Assessores Superiores, Secretários C 
aos dirigentes de Órgãos Públicos 

Municipais, o ato que a autoridade competente expedirá delegando poderes indicará 

as atribuições objeto da delegação, especificando os seus limites, objetivando a 

celeridade a legalidade dos atos praticados. 

SEÇÃO-VII 

DO CONTROLE 

Art. 10 - A Administra00 Municipal deverá exercer o controle firme e 

rido das atividades a
dministrativas em todos os níveis e órgãos públicos, visando 

manter a máquina administrativa dentro do padrão necessário de controle, com vistas 

otitnizaçào dos serviços públicos, obedecendo: 

1 O controle da execução dos programas e das normas que regem cada 

órgt1) e suas atividades específicas pela chefia competente; 

1 
 11- 0 controle na execução dos serviços de cada Assessoria, Secretaria, 

Departamento, Divisões e Setores, na observância das normas que regulam o 
iliares do Governo, alim do controle e exercício da atividade meio e aux  irneiltoS, obras, serviços, almoxarifado e da 

.aeumpanhumcflho das metas de invest  
guarda dos materiais permanentes e de consumo geral. 

iii- O controle direto na aplicação dos recursos públicos, dos bens e dos 
valores, dela Administração Pública Municipal, através das Secretarias que detém a 
responsabilidade perante o Governo Municipal do manuseio direto de recursos. 

IV- O controle geral na administração financeira, econômica, 
patrimonial e orçamentária, de modo geral por todos os órgãos da Administração 
Niblica Municipal e especialmente o Departamento Central de Contabilidade, 
visando manter o controle gerencial de Receita e Despesa Pública dentro dos 

requisitos pré-estabelecidos em lei. 
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riIITURA MUNICIPAL 1 	 -. 

CAI'tTU1O 11 

ORGANI 
	OBÁSICA DA PRE 

SEÇÃO! 

DA ESTRUTURA, ADMINISTRATIVA 

Art. 11." - A estrutura administrativa da Prefeitura de Coreaii compõe-se 

dos seguintes órgãos de Assessoramento Imediato e A
ssessora  merito Direto, 

subordinados ao Prefeito Municipal: 

E- Órgãos de AssesSOraIflett0 imediato: 

a) Gabinete do Prefeito Municipal; 

b) Gabinete do Vice-Prefeito Municipal; 

c) Procuradoria Geral do Município; 

d) Assessoria Legislativa; 

e) Assessoria Administrativa; 
1) Assessoria de Imprensa. 

TI- ó rgãos Auxiliares de Assessoramento Direto: 

a) Secretaria de Adminisiração e Finanças;  

b) Secretaria de Planejamento; 

C) Secretaria de Educação; 
d) Secretaria de Cultura; 
C) Secretaria de Saúde; 
f Secretaria de lnfra_EStrl!LUra 

g) Secretaria de Rodovia e Transporte; 

h) Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente; 

i) Secretaria de Assistência Social; 

j) Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer. 

Art. 12 - Integram a estrutura administrativa corno órgão de 

assessoramento intermediário e diretamente subordinados aos titulares dos órgãos 
superiores da administração municipal, os seguintes órgãos específicos comuns: 

1- Departamentos; 
II- Divisões*,  
111- Setores 	 '-.._--- - 
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-rITlp. WUJN1CkÀL 
1 1 

d) Manter devidamente arquivada e atualizada a documentação do 

Gabinete do Vice-Prefeito;  

C) Coordenar e organizar as reuniões a pedido 
do Vice-Chefe do Poder 

Executivo; 

t') Coordenar OS 
serviços de comunicação e, manter o Vice-Prefeito 

devidamente informado do funcionamento dos vários órgãos da 

administração municipal; 

g) Manter a segurança necessária ao Vice-Chefe do Poder Executivo; 

li) Desempenhar outras tarefas compatíveis com sua função e 
determinada pelo Vice-Chefe do Poder Executivo. 

11- DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO: 
Como órgão 

de Assessoramento Imediato do Chefe do Executivo tem a seguinte área 

de competência: 

DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, conwe: 

a) 
Representar, judicialmente o município, defendendO seus direitos e 

interesses na área daadministração;  

b) 
Assessorar o Chefe do Poder Executivo Municipal na elaboração dos 

atos do Executivo, desapropriação, alienação, aquisição de bens móveis, 

além de analisar a constitucionalidade dos aios e dos contratos, 

couivCaiios e da própria legislação municipal. 

c) 
Prestar consultoria jurídica aos órgãos da Administração Municipal; 

(1) colaborar com o Prefeito, no controle da constitucional idade e legalidade 

dos atos praticados peito Executivo; 

e) promover e manter o arquivo atualizado  de coletânea de autógrafos de 

leis, leis, decretos, portarias e outros atos municipais, e da legislação 

1deral o esiadtuil de interesse da Administração Pública Municipal. 

Promover ou determinar aos seus auxiliares a cobrança Ju Dividu Ativa 

do Município, extrajudicial ou judicialmente, punir os sonegadores de 
tributos e os que infringirem as leis e posturas municipais; 

g) Supervisionar C coordenar as atividades da Procuradoria Municipal: 

h) 
Promover e coordenar a elaboração de pareceres, minutas, anteprojetos 

de Leis, [)ecretoS, portarias, e outros atos administrativos; 

i) Exainiiiar e opinar os processOS de matéria de sua competéflcia; 

j) 
Promover pesquisas bibliográficas, manter o acervo de obras doutrinárias 
e jurisprudenciaiS e coletânea de normas jurídicas; 

k) 
Preparar a defesa do Prefeito Municipal em inundados de segurança, 
redigindo as informaçõeS necessárias, e assessorar os titulares dos 
demais órgãos da Administração Municipal e suas respectivas defesas. 

1) Defender o Município em juízo mi fora dele, cru feitos, ou processos que 
digam respeito a reivindicações de servidores públicos municipais ou 
envolvam pretensões de admissão ao serviço público Municipal; 
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fEITU!PMV'4' CIPAL  

ruI Del'ciidCt os direitos e interesses do nniniclpio, em qualquer rito 

inclusive: 

I 	Executar, amigável ou judicialmente, d
esapropriações e projetos de 

alinhamento;  
ii- Opinar tios processos administrativos referentes à desapropriação e 

preparar minuta dos respectiVOS atos sujeitos à assinatura do 

Prefeito; 
Fiscalizar e promover a cobrança de impostos de trunsmiSSO nos 

feitos judiciais, onde forem devidos; 

IV- Intervir em processos 
jud iciais  ou administrativos referentes a 

utç)rizaço, permissão OU COflCCSSÕCS de serviços públicos 

i nu ri i ci pais; 

V- 
Desempenhar outras atribuições expressa ii-tente cometidas pelo 

Prefeito Municipal. 

DA PROCURADORIA ADJUNTA - L compete: 

a) Coordenar C 
orientar a Coordenadoria Administrativa e Financeira, a 

ela diretamCflle subordinada; 

b) 
AcoIflPa1h1r o andamento e diligenciar flO sentido da mais eliciente e 

pronta solução dos papéis e processos encaminhados ao Procurador 

Geral: 
e) Coordenar, redigir e elaborar os expedientes, atos e documentos a 

serem assinados pelo Procurador Geral; 

d) 
Manter registros controle e arquivo da docuinentaçqo relacionada com a 
área de competência da Procuradoria Geral do Município; 

e) 
Atender, informar e orientar as pessoas que tenham interesses 

rejacloLia(lOS Com as funções e atividades da Procuradoria Geral; 

1) Submeter à apreciação do Procurador Geral, os assuntos que excedem 

sua competência;  

g) 
Substituir o Procurador Geral, nas ausências e impedimentos; 

h) 
l)esCfllPCflhar outras atividades que lhe forem confiadas 

pelo 

Procurador Geral do Municí pio; 

DA PROCURADORIA ADJUNTA - ii, competes sem prejuízo das 

atribuições do Procurador Geral do Município: 

a) 
promover a cobrança amigável ou judicial da divida ativa; 

b) 
emitir pareceres sobre cancelamento da Divida Ativa; 

c) praticar todos OS 
atos de natureza judicial e extra-judicial de sua a1çda, 

inclusive selecionar e ordenar toda a legislaçO, atos oficias, decisões, 
pareceres e outros informes que possam apresenuar interesses aos 

trabalhos da Procuradoria 
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TUí MUNICIPAL 

ti) pronto ver o acompanhamento dos processos ajuizados junto ao Fórum; 

e) fazer contatos, antes do ajuizamefltO com os maiores devedores; 
1) levantar os valores depositados pelos devedores em cartório, e fazer o 

devido repasse; 
g) manter contatos permanentes com os oficiais de justiça; 
li) acompanhar a relação dos devedores inscritos e divida ativa para 

cobrança judicial, junto a empresa de procsSameUt0 de dados; 

i) 
coletar informaÇSes junto ao Cartório de Registro Geral de imóveis para 

requerer o arresto; 

j) 
intrar, sempre que solicitado, para fins de certidão negativa de m  
débito, os Processos ajuizados; 

k) dcÉnder o Município nos embargos à execução fiscal; 
1) desempenhar outras atividades que lhe forem atribuídas pelo 

Procurador Geral do Município; 

111- 
DA ASSESSORIA LEGISLATIVA: Como órgãos de 

AssessoramentO Imediato do Prefeito Municipal para a área legislativa e 
o relacionamento junto a Câmara Municipal, tem as seguintes 

atribuições: 

a) 
Prestar assessoramento junto ao Chefe do Puder Executivo 
Municipal e aos Secretários Municipais, sobre matérias destinadas a 
apreciação do Poder Legislativo e, bem como, promover o veto aos 
Projetos de Leis oriundos e aprovados pela Câmara, considerados 
ilegais, inconstitucionais ou contrários ao interesse público e social; 

b) 
Manter o Chefe do Executivo informado de todo o processo 

legislativo. 
c) 

Supervisionar Projetos de Leis e outros a serem apreciados pela 

Câmara Municipal; 

cl) 
Prestar assessoria ao Líder do Prefeito junto a Cu1ara Municipal e, 
bem corno, orientar os Vereadores da bancada de apoio ao 
Executivo, na condução do processo legislativo. 

e) Manter o Prefeito inlbrrnado do relacionamento dos Vereadores com 
os demais órgãos da Administração Municipal. 

1V - DA ASSESSORIA DE IMPRENSA 
Como órgão dc 

A.ssnramCflt0 Imediato do Prefeito Municipal terá as seguintes 

atribuições: 	

/ ) 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

Parágrafo Único - Ficando estabelecido que. os órgãos referidos no 

artigo 
anterior terão as divisões e subdiviSeS que forem julgados convenientes para 

maior eficiência administrativa do serviço público municipal, podendo ser criadas, 

tS, fundidas e 
extintas, mediante decreto do Chefe do Poder Executivo. 

ranSforI  

oII 

ÓI4GÃOS DF 
!)A MPETENÇIA DQ_____— 

ASSESSORAMENTO IMEDIATO  

Art. 13 - Os o 
rgoS de Assessoramento Imediato do Chefe do Poder 

Executivo têm as seguintes competências: 

1- 
GABINETE DO PREFEITO: Corno órgão de Assessoramento 

do Prefeito Municipal, tem as seguintes atribuições: 
liiiediatO 

direta e imediata ao Chefe do Poder Executivo; Prestar assistência a)  o expediente e a correspondência oficial do Gabinete do 
b)  Preparar 

de caráter confidencial e sigilosa; prefeito e, bem como, as os atos do Gabinete do Prefeito; 
c)  Preparar, registrar, publicar e expedir 

a supervisão dos serviços e atividades dos setores e órgãos 
Manter d)  
vinculados ao Chefe do Poder Executivo; Chefe do 

e)  Coordenar e organizar as reuniões do Secretariado com o 

f)  

Poder Executivo; 
Coordenar os serviços de comunicação, publicação de atos oficiais, 

bem corno as relações públicas do Gabinete do Prefeito; 
dos mais diversos 

g)  Manter o Prefeito informado do funcionamento 

órgos da administração municipal; 
necessária ao Chefe do Poder Executivo; 

h)  Manter a segurança 
tarefas 	compat í veis 	com 	sua 	função 	e 

i)  Desempenhar 	outras 
determinada pelo Chefe do Poder Executivo. 

It GABINETE DO VLCEPREFE1TO: Como úrgto de 

Asses soramento Imediato do Vice-Prefeito Municipal, com subordinação hierárquica 

ao Prefeito Municipal, tem as seguintes atribuições: 

a) 
Prestar assistência direta e imediata ao Vice-Prefeito Municipal; 

b) Preparar o expediente no Gabinete do Vice-prefeito; 

c) Manter a supervisão dos serviços cividades vinculadas ao Vice- 

Chefe do Poder Executivo; 
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MUNiCAPAL 

i) ExecUt1r atividades de impreflSt e 
mídia em geral, relacionadas 

diretalDente ao Gabinete do Prefeito, prestando-lhe a devida 

assiStICia 

b) 
Dar ampla ubIicidade aos atos praticados pelo Chefe do Executi\'O, 

qiS seja uafl1 
Leis, Decretos, Portarias e demais atos oficiais de 

interesse da coletividade;  

c) 
oficiais, providenciando que os 

Coordenar .e 

 sei 	

o rganizar os eventOs 

am de conhecimento de todos; 
imprensa local e circunvizinha acerca das 

d) Manter informada a  
zaÇôes da 	inistração pública municipal; 

e) 
AssesSorar os outros órgãOS, com a anuência do prefeito, corri o 

desiderato de dar ampla di
vulgação à campanhas e ou serviços em 

prol da comunidade, que referidos órgãos estejam desenVOlVe10. 

SECÃO III 

Art. 14 - Os ó
rgãos  Auxiliares de Assessoramento Direto do Chefe do 

Poder Executivo têm as seguintes competências: 
 

9MIN1sTRAÇO E FINANÇAS-, Como 
1- SECRETARIA DE 

 

órgão auxiliar de Assessoramento Direto do Prefeito Municipal tem as 

seguintesatribuições:  

a) 
Coordenar a nível dminiStratjv0, a nomeação e exoneração de 
pessoal controlando o quadro dos efetivos e não efetivos, além de 

ao Departamento de Recursos Humanos da 
outros relacionados  
Prefeiwra Municipal; 

b) 
AsseSsOrar o Prefeito em reuniões com dirigentes de órgãos estaduais 

mbém manter o sistema de informações 
e federais, como ta  
administrativas da rriunici pai idade; 

e) Coordenar as ações de 	
administrativa, através dos 

diretores e chefes administrativos;  

d) 
Exercer o controle interno da Prefeitura Municipal; 

e) Supervis ionar,  acompanhar e controlar os serviços de contabilidade 
pública, manter em dia os registros e o controle do sistema 
econômico financeiro do Governo Municipal, bem como coordenar 

as atividades de tesouraria; 	 - 
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EFEITURA MUNICIPAL 

1) Promover o cadastro, lançamento e arrecadação dos tributos 
municipais, bem como manter a sua fiscalização para o fiel 
cumprimento, respeitadas as normas constitucionais vigentes; 

g) Acompanhar, coordenar e controlar a execução orçamentária, 

financeira e patrimonial; 
) Coordenar as atividades relacionadas com a Comissão Permanente de 

Licitação do Município, zelando pela lisura das concorrências e 
contratação de serviços e materiais; 

i) Fiscalizar e promover a tomada de contas dos agentes e órgãos da 
-. 	 Administração Pública Municipal encarregada de arrecadação ou da 

aplicação de recursos sob as suas áreas de competência; 

j) Atentar e zelar pelo fiel cumprimento da Lei de Responsabilidade 

Fiscal; 
l) Prestar assessoramento ao Chefe do Executivo Municipal sobre os 

assuntos da pasta. 

11- SECRETARIA DE PLANEJAMENTO Como órgão auxiliar de 

Assessoramento Direto do Prefeito Municipal tem as seguintes 

atribuições: 

a) Planejar, coordenar, controlar e executar as atividades relativas ao 

sistema administrativo, corro um todo; 

b) Assessorar o Prefeito Municipal nas atividades de planejamento, 
orçamento, pessoal e administração geral das atividades auxiliares 

tiOS assuntos de sua competência; 

c) Estabelecer as políticas e coordenar a execução dos Sistemas de 

pessoal, material, patrimônio e de otimização administrativa; 

d) Desempenhar outras atividades de planejamento que lhe forem 
conFiadas pelo Prefeito Municipal; 

III- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - Como órgão auxiliar de 
Assessoramento Direto do Prefeito Municipal tem as seguintes 

atribuições: 

a) Manter a rede municipal de ensino de acordo as necessidades dos 
estudantes da zona urbana e rural, promovendo programas de curso 

supletivo, alfabetização de adultos, como forma de erradicar o 
analfabetismo e cursos profissionalizantes visando capacitar 
juventude do município para o mercado de trabalho; 

b) Elaborar o calendário escolar da rede municipal de ensino; 

E
ste d

o
cu

m
en

to
 fo

i assin
ad

o
 d

igitalm
en

te p
o

r: M
A

R
IA

 JO
S
E

 C
O

R
D

E
IR

O
 C

A
R

L
O

S
 em

 2
8
/
0
4
/
2
0
1
6
 às 1

4
:0

0
.

fls. 105



PREFEITURA MUNICIPAL 

c) Desenvolver programas de orientação pedagógica, objetivando o 
aperfeiçoamento dos professores, dos técnicos em educação, 
buscando a otimização e a eficiência do ensino público municipal; 

(1) Realizar anualmente o levantamento da população em idade escolar, 
promover a competente matrícula e manter o cadastro da população 
escolar matriculada e não matriculada; 

c) Coordenar a distribuição de material escolar e, bem como dos 
alimentos do programa de alimentação escolar para as escolas da rede 
municipal de ensino; 

f) Prestar o assessoramento necessário ao Prefeito Municipal 
informando-o informado da situação do ensino e da pasta, 
contribuindo para o cumprimento das medidas constitucionais 
vigentes, além de outras regulamentares. 

,) Zelar pela perfeita aplicação dos recursos oriundo do Fundeb; 
li) Prestar assessoramento ao Chefe do Executivo Municipal sobre os 

assuntos da pasta. 

IV- SECRETÁRIA DE CULTURA Corno Órgão Auxiliar de 
Assessora mento direto do Chefe do Executivo terá as seguintes 
atribuições: 

i) Implemento de uma política municipalde incentivo à Cultura; 
b) Apoiar as manifestações artísticas, culturais, folclóricas e históricas 

dos munícipes; 
e) Conduzir urna política para o Patrimônio Histórico Cultural do 

município, tanto no que se referem aos bens culturais materiais 
como também os bens culturais imateriais; 

J) Estimular as iniciativas públicas e privadas de incentivo às atividades 
artísticas; 

e) Planejar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de 
incentivo a cultura; 

1) Criar mecanismos de acesso à cultura; 
g) Promover a cultura corno fator de desenvolvimento social; 
ti) Promover, especialmente, a cultura, no âmbito da zona urbana e rural; 
1) Prestar assessoramento ao Chefe do Executivo Municipal sobre os 

assuntos da pasta. 

1V-SECRETARIA DE SAÚDE; Como órgão auxiliar de 
Assessoramento Direto do Prefeito Municipal tem as seguintes 
atribuições: 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

a) Executar programas de assistência 
materno- ia timtil a população do Município; 

b) 
Administrar e manter as Unidades de Saúde, Postos de saúde, 
Maternidades, Unidades de Atendimento Ambulatoral e Clínicas 

rnaiitidas pela InLinicipalidade ou conveniadas visando a otimizaçãO 

do atendimento a população; 
e) Promover junto a população local campanha preventiva de educação 

sanitária, combate as doenças epidêmicas, infecciosas e as 

transIlliSSíVeiS 
d) 

Manter estreita ligação com os órgãos e entidades da área de saúde do 
Estado e da União, visando o melhorar o padrão de atendimento a 

população;  
e) 

Prestar assistência materno- infantil, atendimento ao menor, a criança 
e ao adolescente, a velhice e ao carente de modo geral, solicitando a 
colaboração dos organismos federais e estaduais ou mesmo 
internacional de proteção da saúde e de amparo as pessoas; 

f) Administrar C 
coordenar o encaminhamento em caso de urgência para 

tratamento fora do Município de pessoas em grau de risco de vida, 
e os recursos médicos disponíveis no Município sejam 

desde qu  
insuficientes, visando preservar a vida da população, ou até mesmo 

para fora do Estado; 

g) 
Administrar e manter auxílio farmacêutico e •se necessário apoioAdministrar 

 

íuianceiro as pessoas carentes e consideradas de extrema pobreza e 
ou caráter de emergência reconhecido pelo Poder Público, corno 
íorrna de manter a assistência e meio de sobrevivência a população; 

h) 
promover, orientar e coordenar no território do Município a saúde 

p(tbiica e a 
fiscalização sanitária dos produtos alimentícios e dos 

estabelecimentos comerciais onde sejam comercializados produtos 
alimentícios e de eon.sUrflO humano, além da fiscalização do sistema 
sanitário animal destinado ao abate para consumo humano, aplicando 
a; penalidades necessárias estabelecidas pela legislação pertinente e o 
cumprimento das posturas municipais, podendo até solicitar a 
interdição do estabelecimento e as cassações do alvará de 

funcionamento; 
1) Manter o Chefe do Poder Executivo informado da situação da saúde 

do Município, prestando4he a necessária assistência, visando a 
otimizaçãO da prestação da saúde no Município, corno um todo. 

j) 
Atentar e Zelar pela fiel aplicação dos recursos do SUS e de outros 
convênios, que porventura sejam celebrados; 

k) Prestar assessoramento ao Chefe do Xci1tiVO Municipal sobre os 

assuntos da pasta.  

r 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

VI-SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA - 
a) Executar atividades de prestação dos serviços públicos tais corno 

limpeza pública, iluminação pública, cemitérios, água e esgoto, 
parques, jardins, mercados, feiras, praças, logradouros e vias 

urbanas. 
b) Aprovar projetos de construção civil pública e de particular, projeto 

de loicamerito, de arruamento, fiscalização das vias e logradouros, 
fornecer o competente alvará para construção civil, além de conceder 

o — HABITE-SE", respeitado o Código de Postura e a legislação 

vigente. 
c) Executar as atividades concernentes a elaboração de projetos, 

cálculos e orçamento das obras públicas, bem como os trabalhos 
topográficos indispensáveis as obras e serviços de engenharia do 

Município. 
d) Manter os Vigias Municipais diurnos e noturnos em cumprimento 

com as normas vigentes; 
e) Articular-se com as demais Secretarias Municipais, com órgãos 

integrantes da Administração Pública Federal, Estadual bem como 
com o Setor Privado, visando a execução das atividades concernentes 

às áreas de sua atuação; 
1) planejar, coordenar e fiscalizar as atividades referentes ao Comércio 

Ambulante no âmbito urbano; 
g) controlar o planejamento do desenvolvimento tisico-territorial do 

Município; 
h) controlar, vistoriar e fiscalizar o parcelurnento, uso e ocupação do 

solo urbano, aplicando a legislação vigente; 
i) controlar e• fiscalizar a aplicação das normas concernentes ao Código 

de Posturas do Município; 

j) Fiscalizar e licenciar, construções/obras e atividades públicas ou 

particulares no Município; 
k) articular-se com as demais Secretarias Municipais, com órgãos 

integrantes da Administração Pública Federal, Estadual bem como 
com o Setor Privado, visando a execução das atividades concernentes 
às suas áreas de atuação; 

1) elaborar, coordenar e executar políticas de abastecimento de águas, 
esgotamento sanitário, coleta e destinação de resíduos sólidos; 

m) coordenar e fiscalizar os cemitérios e mercados públicos; 

n) elaborar e executar iniciativas que visem o aprimoramento 
paisagístico da municipabdade 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

Prestar assessoramento ao Chefe do Executivo Municipal sobre 

os assuntos da pasta. 

Vil-SECRETARIA DE RODOVIA E TRANSPORTE: 

a)  Planejar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de 
conservação das estradas no âmbito do MuniCipio. 

b)  Implemento de uma política municipal de incentivo a criação de 
estradas de rodagem que ligam a sede do Município aos Distritos e a 

Zona Rural e estes entre si. 
Estimular as iniciativas públicas e privadas de incernio a circulação c)  
de veículos automotores entre 	as 	mais diversas 	localidades 	do 

ti) 

Município. 
Conduzir 	uma políticas 	no âmbito da 	zona 	urbana e 	rural, 	de 

asflltaniento das estradas carroçáveis, quando viável; 

e) Manter em bom estado de conservação as avenidas/ logradouros que 
do acesso às entradas da sede do Município e dos Distritos; 

1) Coordenar 	discussões 	potencializando 	soluções 	para 	a 	criação, 

conservaÇâo e melhorias das estradas municipais. 

m) Supervisionar e controlar toda a frota do Município, mantendo os 
veículos em bom estado de conservação e funcionamento. 

n)  Controlar e Supervisionar o consumo de combustíveis, procurando 
sempre manter sob controle o consumo de cada veículo. 

o)  Promover cursos de capacitaç.o profissional rara os 	motoristas, 

visando o melhor atendimento aos membros do Poder Executivo e à 

populaçío. -.. 	
:...,.i 	11 

a) Prestar assessoramento ao Lflete ao xecuuvo iviuiiiipai 	re ma  

assuntos da pasta. 

VIII-SECRETARIA DE AGRICULTURA, E MEIO AMBIENTE: 
Como órgão auxiliar de Assessoramento Direto do Prefeito Municipal 

tem as seguintes atribuições: 

a) Coordenar e executar a nível local as ações visando oferecer ao 
trabalhador rural meios para sobrevivência no campo; 

b) Coordenar e executar programas visando a melhoria da qualidade do 
rebanho bovino, caprino e ovino, prestando a devida assistência 

sanitária animal; 
e) Coordenar as ações de apoio ao agricultor com distribuição de 

sementes e pesticidas, ferramentas e outros, mediante programa 

aprovado pela Administração Municipal; 
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• PREFEITURA MUNICIPAL 

• (1) Planejar, coordenar e executar planos, para preservação dos rios, 

lagos, açudes e fontes naturais de reservas hídricas; 
e) Maiiter o gerenciarnento de parques, florestas e da fauna regional e 

dos parques ecológicos; 
t) Zelar e Fiscalizar a fauna, hora no âmbito do município; 
g) elaborar, coordenar e executar planos, programas e projetos de 

proteção, recuperação, conservação e melhoria da qualidade 
ambiental no Município, bem corno fiscalizar a aplicação da 
legislação ambiental; 

li) Impedir o uso indevido e a ocupação de áreas sujeitas a inundações, 
áreas de contenção de cheias e áreas de preservação permanente; 

i) Minimizar os impactos negativos das atividades de mineração e 
movimentos de terra e exigir aplicação de medidas iiiitigadoras e 
compensatórias de seus empreendedores; 

j) Controlar as fontes de poluição sonora criando procedimentos para 
controlar o ruído difuso e desenvolver campanhas para esclarecer a 
população quanto a emissão de ruídos; 

h) Promover a fiscalização preventiva corno instrumento de reversão e 
prevenção de invasões em áreas de preservação naturais protegidas, 
bem como desenvolver a educação ambiental; 

1) Incorporar no processo de desenvolvimento da cidade a variante de 
sustentabilidade ambiental e o fortalecimento da capacidade de 
planejamento e de gestão democrática; 

ni)Prcstar assessoramento ao Chefe do Executivo Municipal sobre os 
assuntos da pastu. 

IX- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: Como órgão 
auxiliar de Assessoramento Direto do Prefeito Municipal tem as 
seguintes atribuições: 

a) Planejar, coordenar e executar programas visando a melhoria da 
política de emprego e renda para as pessoas carentes; 

li) Coordenar e executar programas de assistência social a população 
urbana e rural, especialmente as mais carentes, vítimas da estiagem e 
calamidade pública; 

e) Executa programas de atendimento, assistência e manutenção das 
ações voltadas para criança e ao adolescente, visando o cumprimento 
do Estatuto da Criança e do Adolescente; 

U) Fomentar as ações que lenha por desiderato o desenvolvimento 
profissional; 

( 
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__ MUNICIPAL 

e) Incentivar a criação de novas oportunidades de geração de emprego e 
renda, com vistas a promoção e auto-sustento das comunidades 

carentes; 
Atentar e Zelar pela tiel aplicação dos recursos oriundos de 
convênios celebrados com o Estado ou com a União, fazendo a 

devida prestação de contas; 
g) Prestar assessoramento ao Chefe do Executivo Municipal sobre os 

assuntos da pasta. 

X- DA SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER: 
Corno Órgão Auxiliar de Assessoramento direto do Chefe do Executivo 
lerá as seguintes atribuições: 

a) Planejar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de 
incentivo aos esportes;  

b)Criar mecanismos de acesso à prática desportiva; 
e) Promover o esporte como fator de desenvolvimento social; 
d)Promover, especialmente, o futebol, no âmbito da zona urbana e 

rural. 
e) Coordenar discussões 	sobre 	o 	Orçamento 	Participativo, 

potencializando o exercício da cidadania. 
í) Impleinento de uma política municipal de incentivo a Juventude e, 

principalmente ao adolescente, respeitando o seu estado psíquico e 

ris ico. 
g) Promover cursos de capacitaço profissional, visando a geração de 

emprego e retida para os jovens. 
h) Promover de todas as formas, a inserção do jovem no mercado de 

trabalho, principalmente àquele que ainda no teve o primeiro 

emprego. 
i) Planejar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de 

incentivo a geração de emprego e renda para o adolcsccrite. 

j) Conduzir urna política, no âmbito da zona urbana e rural, para tirar 
os jovenS da droga e da ociosidade. 

k) Estimular as iniciativas públicas e privadas de incentivo às atividades 
juvenis.  

1) Criar mecanismos para que todo jovem tenham acesso a educação. 
rn) Promover políticas públicas para manter o jovem na escola; 
n) Coordenar discussÕes potencializando o acompanhamento do menor, 

pelo poder público, desde a infflncia; — P
k- 

E
ste d

o
cu

m
en

to
 fo

i assin
ad

o
 d

igitalm
en

te p
o

r: M
A

R
IA

 JO
S
E

 C
O

R
D

E
IR

O
 C

A
R

L
O

S
 em

 2
8
/
0
4
/
2
0
1
6
 às 1

4
:0

0
.

fls. 111



a 

PREFEITURA UU?HCPAL 

o) Planejar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de 
incentivo as atividades de lazer, principalmente relacionadas ao 
esporte e aos Jovens. 

SEÇÃO III 

DOS ÓRGÃOS E 1)A ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

Art. 15 - Os órgãos autônomos e da administração indireta que forem 
instituídos tia Administração Pública Municipal para atender conveniências e a 
política municipal de descentralização administrativa reger-se-ão por lei e 

regulamentos próprios, de acordo com a. estrutura organizacional. 

Art. 16 - Os órgãos autônomos estão sujeitos a orientaço, supervisão 
direita do Prefeito Municipal sem prejuízo das normas estabelecidas para sua criação 
e regulamenLação pertinente. 

CAPÍTULO III 

DA IMPLANTAÇÃO DA REFORMA ADMINISTRATIVA 

Art. 17- Ficam constituídos os órgãos específicos que integram a 
-'. 

	

	estrutura de cada Assessoria, Procuradoria, e Secretaria, na forma dos Anexos 1, lI, 
111 e IV da presente lei, dispondo sobre a criação, nomenclatura e subsídios dos 
cargos em Comissão, e função comissionada. 

Art. 18 - Fica estabelecido que a nomenclatura dos cargos cm comissão 
coni os seus respectivos padrões e níveis são os constantes do ANEXO 1, da presente 
da Lei. 

Art. 19 - Ficam criados os cargos em comissão constante do ANEXO 
II, da presente Lei, especificando a nomenclatura, simbologia, e seus quantitativos, 
passando a integrar o quadro geral dos cargos de assessora mento, direção, chefias da 
admiiiisi ação pública municipal, em atendimento as necessidades de cada Assessoria 
Imediata» Procuradoria Geral, e Secretaria, integrante da Estrutura Administrativa da 
Prelèitura Municipal. 

Art. 20 - Ficam fixados de acordo com o ANEXO III, da presente Lei, 
os subsídios dos cargos comissionados e ou de confiança do quadro de 
Assessorameiito, Direção e Chefia cia Secretaria Municipal de Educação. 

i. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

Art. 21 - Os subsídios dos demais cargos em comissão constantes do 
quadro geral dos cargos de assessoramento, direção e chefias das demais pastas da 
administração pública municipal, ficam fixados de acordo com os valores do 
ANEXO IV, da presente Lei. 

Art. 22. Os servidores municipais efetivos no exercício dos cargos em 
coinissão, passarão a exercer função comissionada, podendo acumular, a título de 
representação, a remuneração do seu cargo efetivo, adicionado do percentual de 
50%(cinqücnta por cento) dos subsídios fixados para cada cargo comissionado. 
Conf -ine tabelas dos AneXOS III e IV. 

Parágrafo Único - Ficando facultado ao servidor municipal fazer opção 

entre à remuneração do seu cargo efetivo ou os subsídios integrais do cargo em 
comissão, caso lhe seja mais proveitoso do que a acumulação. 

Art. 23- Ante a implantação da presente reforma administrativa, 
necessário se faz: 

1 - A elaboração e aprovação do Regimento Interno dos órgãos da 
Administraç'ão Municipal, individualizada e de acordo com o que estabelece o art. Ii 

desta Lei; 
li- Que o provimento dos cargos de Chefias e de Assessoramento, 

respeite as diretrizes estabelecidas nesta lei e na L.D.O.; 
111- Que na implantação de cada órgo, seja verificado e procedido o 

remanejamento de pessoal considerado desnecessários em outros órgãos, evitando-se 
assim despesas extras com a implantação da presente lei; 

Art. 24 - Quando da efetiva implantação de cada órgão das Unidades 
Administrativas do Governo Municipal, de acordo com o que estabelece esta Lei, 
sendo devidarnente nomeados os Assessores, Secretários e os demais cargos de 
Direção. Chefia e outros correlatos, que trata a Organização Administrativa da 
Prefeitura, iicarão extintas auloniaticaniente todas as funções ou cargos de 
Assessoria, Secretariado, Direção e Chefias estranhas à nova ordem administrativa. 

Art. 25 - Integram a estrutura básica das Secretarias de Educação, de 
Saúde; Assistência Social, Agricultura, Esporte, e Cultura, os respectivos conselhos 
c1uejá se encontram e os que serão criados. 

Parágrafo Único - Ficando estabelecido que os Conselhos Municipais e 
os Fundos Municipais já criados se ajustarão à nova ordem administrativa 
estabelecida nesta Lei. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

CAPiTULO IV 

DO REGIMENTO INTERNO 

Art. 26 - O regimento interno dos órgãos da Prefeitura Municipal, será 
aprovado por Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal dentro do prazo de 
1 80(cemo e oitenta) dias, a contar da publicação desta lei. 

CAPÍTULO v 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 27 - Com a vigência e implantação desta lei ficam extintos todos os 
cargos de Assessoraniento Imediato e Direto, Direções e Chefias de provimento em 
comissão oti de confiança da Administração Pública Municipal, em virtude da nova 
urdem administrativa. 

Art. 28 - As nomeações para os cargos de Assessoramento Imediato e 
Direito, Direção, Chefias e demais cargos intermediários de provimento em comissão 
ou de confiança, ou função cornissionada, obedecerão os limites e critérios 

- 	estabelecidos nesta Lei, respeitados o nível e ou padrão. 

& 1.0 - Fica estabelecido que compete exclusivamente ao Chefe do 

Poder Executivo nomear e ou exonerar OS cargos de provimento em comissão ou de 

Ofl Hariça que tratam o anexo 11 e 111, da presente Lei. 

Os cargos em comissão que tratam o anexo 11, da presente Lei, 
são de confiança, sendo de livre nomeação e exoneração ad nututn do Chefe Poder 
Executivo Municipal, não gerando, em tempo algum, vinculo definitivo com o 

Município. 

Art. 29 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a definir por 
Decreto as competências dos órgãos intermediários constante da estrutura 

organizacional, 

Art. 30 - Os casos omissos nesta lei serão resolvidos pelo Chefe do 
Poder Executivo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

rI. 31 - A presente lei entrará em vigor na data da sua publicação, 

ficando revogadas as Leis 311/97, de 14/02/97, Lei 403/03, de 13/01/03, Lei 469/07, 

de 18/06/07, Lei 470/07, de 18/06/07, Lei 478/08, de 15104/08, e todas as outras leis 

municipais anteriores que tratam de matéria idêntica, e demais disposições em 

Contrário. 

Paço cia Prefeitura  Municipal de Corea-CE, 
Em, /2 de janeiro de 2008. 

Carlos 4one 'Felix liuquerque 
PREFEITO MUNIC1'AI 
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PRF1ITURA MUNICIPAL 

ANEXO 1 
(Li n' 493/09. de 12/JII09). 

QUADIt() CERAI. DOS CARGOS DE ASSESSORAMENTO, DIREÇÃO E CHEFIA DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL -PODER EXECUTIVO. 

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO 
1. DO ,4SSESSOMAMENTO SUPERIOR Secretários Municipais ..................................... DAS 1 

Procurador Geral do Municipio.. ........................ DAS 
Chefe 	de Gabinete ........................................... DS 1 

. 
Subsecretários Municipais ................................. DAS II 
Procurador Adjunto 1 ........................................ DAS II 

.. 

Procurador Adjunto II ................... ................... DAS II 

... 

Assessor Administrativo ................................... DAS III 

. 
Assessor Legislativo, ....................................... iii 

.. 

Assessor de 	Imprensa ..................................... 
.DAS 
DS li! 

.. 

Secretária do 	Prefeito ...................................... D.-s III 
2. DO 	ASSESSORAMENTO Diretores de Departamento .............................. -.j 	1 

. 
INTERMEDIÁRIO 	GERAL 	- 	DAS Coordenadores ................................................ ii 

. . 
DIVERSAS PASTAS QUE COMPÕE M A ..... DÁ] iii 
ADMINiSTRAÇÃO 	PÚBLICA Chefes de Divisão ............................................ 

.DAI 

DAI 1V 
MUNICIPAL. 

Supervisores............................................... 

Chefes 	de Setor ............................................... DAI V 
. 

3. DO 	ASSESSORAMENTO Diretor de Unidade Escolar - 	nível . ..................... DAI/FIJNDEB-I 
INTERMEDIÁRIO 	DO 	MAGISTÉRIO (Faixa - 3cirna de 400 alunos) 

. 
Do ENSINO BÁSICO, VINCULADO A Diretor de Departamento Escolar .......................... DAI/FUNDE1J-I1 

. 
SECRETARIA DEDUCAÇÂO. 

DAI/FUNDEB-Ili 
.. 

Diretor de Unidade escolar - nível ti...................... 
Faixa - 200 a 400 alunos 

Coordenador Escolar ......................................... DAI/FUNDEB-IV 
-v 

.. 
Vice- Diretor de Unidade Escolar-nivel 1.................DA1/FIJNDEB 
Faixa - acima de 400 alunos 

Supervisor Escolar .............................................. DAI/FUNOEBVI 

Diretor de Unidade Escolar - nível 111 .......... .......... DAL/FUNDE&-VIt 
Faixa - 100 a 200 alunos 

. 
.. 

DA!/FIJNLDEE3-Vitl Diretor de Unidade Escolar - nível iV...................... 
Faixa - Até 100 alunos  
Orientador de 	Ensino ............ . ............................. DAI/FUNDEB-VIII 
Vie-Direi.or Ue UriidcJu escolar-nível II ................ -VIL[ 
Faixa - 200 a 400 alunos 

. 
Vice-Diretor de Unidade Escolar-nivel 111 ............... 

.DAI/FUNDES 

Faixa - 100 a 200 alunos DAI/FUNDEB-vill 

Vice-Diretor de Unidade Escolar-nível IV ................ 

.. 

DAI/FUNDEB-vil] 
Faixa - Até 100 alunos 

. 
Secretário de Unidade Escolar - 	nível 1 ................. 	. OAI/FUNDEB-VIr1 

(Faixa - acima de 400 alunos) 
Secretário de Unidade Escolar - 	nível 11 

(Faixa - 200 a 400 alunos) 
................DAI/FUNDEBV1!I 

Secretário de Unidade Escolar - 	nivei Iii ............... 
(Faixa - 100 a 200 alunos) 

.DAI/FUNDEB-Vill 

Secretário de Unidade Escolar - 	nível IV ............... DAI/FUNDEB-VJ1j (Faixa - até 100 alunos) 
. 

t1,u cia s-re,WLIJUa ,iun,c,pi, (7e t..oreau, 
Em, 12  jaoeirn de-2009.--------_ 

(, 	(;L.t 
Car10 o er elix Abuquerue 

I'IUiFIOTO UNlclPL 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

ANEXOU 
Lí_421V9 k 1241!,. 

QUADRO GERAL DOS CARGOS EM COMISSÃO COM OS SEUS QUANTITATIVOS DE 
ACORDO COM AS NECESSIDADES DE CADA ASSESSORIA IMEDIATA E SECRETRARIA, 
INTEGRANTE 1)A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

01 -ÓRC1ÃOS DE ASSESSORAM ENTO IMEDIATO 

1- IROCLJ IAI)0RlA GEItL [)O MUNICÍPIO: 

NO1 ENCLATURA DOS CARGOS EM COMISSÃO PADRÃO/NÍVEL 1 N.O DE CARGOS 
Procurador Geral do Munii pio DAS 1 01 
PrL)euradur Adjunto 1 DAS fl 01 

r Procurador Adjunto 11 DAS II 01 
Diretor do L)cpartamentode Assuntos Jurídicos DAI1 01 
CrJcnador dós Processos Judiciais eExtrajudiciais DAI11 01 
Supervior dos Processos Administrativos DAI 111 01 

[Jpervior_dos Pree-dimentos Fiscais DAI III 01 
CIiek(1i I)ivisode Controle dc Ações Judiciais 	- 
CIei 	de Setor de Protocolo 

DAIIV 01 
DAIV 01 

Ctetdo.StaordcAtendimentoao Pública DAIV 01 

II- (; _AIJINEfE Do_ ['REFELTO; 

roti ENCLT1iRA DOS CARGOS EM COM ISSÃO PADRÂO/NIVEL r _DE CARGOS 
Clteft_d(iabiiete: DAS  _ ai 
Secrtriu(a)doPrefeito  DAS 111 01 
Deter 	 un JeDepartaotitode (ioverrio: DAI 1 

_ 
01 

Uivisão  DAI IV 01 
Cheldo Setor d 	ReeepoeProtocolo; DAI  

_ 
 01 

Cheft_doSetord._Corresponrkneias   DAIV __01 - - 
Iii-GAItNi'IIDO\'ICI-I»REFEITO; 

NOMECLUU1ADOS CARGOS EM COM ISSÃO PADRÃO/ NIVEL NDECARGOS 
Chete de Gabinete; 

_ 
DAS 1 01 

Seeretirio(a)doVice-Prefeito DAS 111 01 
1)ireordeI)epunsmelitoAdministrativo DAI 1 01 
Coordenador deÃrticulaçílo; DAI 11 03 

tJIerisorAdniinLçtralivo: - DAI III 03 
ChctdaUivisàodc Arquivo eDocumentos; DAIIV 01 — 
ChcI d1jSCLOr de Recepção eProtocolo; DAI V 0! 

\'-ASSESSORIALEGISLATIVA: 

LIENct.lIikA DOS CARGOS C\1 COM ISSÃO I'ADRÃO/NÍVEL j N.°DECARGOS 
Asçcssorlisiativo;  DAS 11 01 

1DiretordoI)epartámcniodeArtkulaçaoLcgslatíva; 
Chefed:iDiisodeAssuntosPolfticos; 

DAI1 
DAIIV 

_ 
J_01 

01 
ChcfJo Setorde Acompanhamento dc Projetos de Lei. 	_— DAIV _01 
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PiEFilTURA MUNICIPAL 

VI- ASSESSORIA ADMINISTRATIVA: 

\OMENCLATEJRADOS CARGOS EM COMISSÃO PAURÃOJ NIVEL N.°  DE CARGOS1 _11

Aniistrativo; 
iietd:i 1)vi5o de rrans1)Ol-tc e Manuiço; 

DAS II 
DAI IV 

01 - Chi 	do Setor de Combustível,  DAI V Er _____ 

Vil- ASSESSORIA DEIMPRENSA: 

cir URA DOS CARGOS EMCOMISSÃO 

LAsor _deImprensa; 
_PADRÃO/NÍVEL

DAS II 
DECARGOS 1 

01 
Chefe da Divisão de Eventos Oficiais; DAI IV 01 

01 

Clict 	do Setor de Imprensa e Divulgação. 
_ 

DAI V 
_ 

01 

02-ÚRCÂOS _A UXI LIA RESDEASSESSORAMENTODIRETO 

1-SECRETARIADEADMI1STRAÇÃOEFINANÇAS. 

NOMENCLATURA DOSCARGOSEMCOMISSÃO 
 SecretarioMunicipal de MministraçloeFinanças;  

Suhsceretiïrio; 	11= 
Diretor di Departamento Financeit-o:  

doDepartarIte1)t)deRecursos1Iurnanos; 	-  
1 Coordenador de ArrecaJaçãoe Cobrança deInipislos; 	 DAI 11 	 01 

('iurdiiaJorAdrniriistrativo; 	 DAI II 	04 
ÇoorJeiiadur de Exeeuço Orçamentária 	 DAI ti 	-01 
Supervisor Administrativo; 	 _DAS LII 	04 
CheidaDivisio de Cadastro e Tributação; 	 DAS IV 	01 

-Chefe daDivisodePesoal: 	 - _DAI IV 	01 

	

deDivisoda cobrança doIPTU 	 _DA! IV 	_01 

	

Chcli do Setor de Medição de Imóveis 	 DAI V 	 01 
LÇefe _do 	etur de Lançamento de Tributos' 	_____- 	 DAI V 	01 	- 

II-SECRETARIADE_PLANEJAMENTO: 

N.DECARGOS1 
Secretúri Municipal de Planejamento; 	 _0] 

ibsçeretúrio; 	 01 
DiretordDepartamento de Planejamento, 	 01 

LIELATLJI _D__scARGt)s:M COMISSÃO 

ãw Dkeiir do Dcpanentc. Orçainentúrio; 	 0] 
1 CoordenadordeCoritabifldade Púb1iea 	 (fl 

oorde 	Ser-viçosDescentralizados; 
 

DAI 01
?Iipj 	 01 

L± 	DivisudeControleeEecuçodo Sist. Adrn; 	_DAS IV 	_01 
[ÇIet_do 	controle e Plane jainento; 	 _ 	DAS V 	01 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

11I-ShC1 ET. RIA DE EI)LICAÇÃO: 

O\UCLATURA DOS CARGOS Et COMISSÃO PADRÃO! NÍVEL N." DE CARGOS 

SccreifirioMunicipal de Educaçtu; DAS 1 01 

Subsecretário; DAS II 01 

Diretor de Unidade Escolar - nível 1 

Faixa —acima de 400 alunos)  

DAI/FUNDEB 1 - 05 

Diretor de lkartumento Escolar 
Diretor do Depaamento de Eninu Fundamental; 

Diretor do Departamento de Ensino Secundário; 

DAI/FUNDEB II 

DAI/FUNDEB li 
01 

01 
 01 

Diretor do I)purtatrtento de Ensino Supletivo e Alfabctizaço 

de Adultos:  

DAI/FUNDEB II - 01 

aão Direi ar do Deparumento de Orient 	gg U 01 

Diretor do Depaanento de Gestão Educacional; DAIFtJNDE13 II 01 	1 
Diretor do Departamento de I'Iune jumento pedagógico;  DAI/FUNDEB II 01 

Diretor do Departamento de 	.cursos Ilurnanos DAI'FUNDEI3 11 01 

Diretor do Departamento de Distribuição de Material; 

Diretor do Departamento de Mair(cula e Cadastro; 

DAIJFUNDEI3 II 

DAIIFUNDEB 11 
01 

01 

Diretor do Departamento de Ensino - Região de Arnquém; 

Diretor do Departamento de Erisiiio - Região de Ubaúna; 

DAI/FUNDEB II 
DAI/FUNDEB 11 

01 
01 

[)iretor tio Departamento de Ensino - Região de Aroeiras: DAI/FUNDEB II 01 

l)iretr do Departamento de Ensino - Zuna Rural; DAI/FIJNDEn II 01 

Dircior de Unidade escolar - nível 11 
(Faix 	—200 a 400 alunos) 

DAI/FUNDEB 111 08 

Coordenador Escolar DAI/FUNDEB IV 06 

Coordenador Pedagógico; DAI/FUNDEB IV 06 

Coordenador de Escolas da Sede do Município; DAI/FUNDEB IV 01 

Coordenador de Escolas da Zona Rural; DAIIFUNDEB 1V (fl 

Coordenador de Escolas da Região de Ubaúna; DAIIFUNDEB IV 01 

Coordenador de Escolas da Região de Ara DAI/FUNDEB IV 01 

Cooideimador de Escolas da Regiu de Aroeiras; DAI/FUNDEB IV 01 

i.1entJor da Distribuição de Material Eco lar; DAIJFIJNDEII IV 01 

Coordenador da Distribuição de Merenda Escolar; DAI/FUNDEB IV 01 

Coordenador de Matricula e Cadastro; UAIIFIJNDEU IV 01 

Coordenador do Ensino Supletivo; DAI/FUNDEB IV 01 

Coordenador das Escolas do Ensino Infantil; DAI/FUNDEB IV 01 

Coordenador de Escolas do Ensino Secundário DAI/FUNDEB 1V 01 

Vice-Diretor de Uiddide Escolar-nível 1 
-- acima de 400 alunos) 	 - 

DAI/FUNDEB V 05 

Supervisored 	pic _P a; 
Supervisor de Escalas da Sede do Município; 

DAIIFUNDEB VI 
DAIIFUNDEB VI 

08 
01 

Supervisor de Escolas da Zuna Rural; DAI/FUNDEB VI 01 

Supervisor de Escolas daRei.d.0 de Uhaúna; 
ei\iS?rfe Esco las da Reu,ião de Araquéin; 

DAI/FUNDEB VI 
DAIJFUNDEB VI 

01 
01 

Supervisor de Escolas daRegião de Aroeiras;  DAIIFUNDEF3 VI 01 

Supvisur da E.M.E.B. N.S. da Piedade; DAIJFUNLI (II 

Supervisor daE.M.E.13. N.S. da Piedade— Anexos 1 e 11; DAI/FUNDEB VI 01 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

pervisorda E.ME.B. Pedro Conrado; DAI/FUNDEB VI 01 

Super'. isor da E.'.I.E.B. Coraçú de Jesus; DAI/FUNDEB v r 	01 

Supervisor daE.M.E.13, Santo Antônio; DAI/FUNDEB VI 01 

visordaDistribuiçiode Material Escolar; DAI/FUNDEB VI 01 
Supervisor daD___rihuiçdeMerendaEscolar: DAI/FUNDEB VI 01 

Supervisor do Ensino Supletivo, DAI/FUNDEB VI 01 

Suervordo Ensino dc Jovens eAdultos; DAI/FUNDEB VI 01 
Super'.isor das E.wolado Ensino Infantil; DAI/FUNDEB VI 01 

Supervisorde Escolas do Ensino Secundário DAI/FUNDEB VI 01 

Superviorda Estrutura Física das Escolas; DAI/FUNDEB VI 01 

Su1iervisordo _'rulisporieEscolar; DAI/FUNDEB VI 01 
Supervisor deComprasdc Material Escolar eExpediente; DAI/FUNDEI3 VI 01 

CheRda Divisão de EducaçãoparaJovense Adultos; DM IV 01 

Chefe da Divisão dcMerendaEscolar; DAI IV 01 

Chefe da Divisão de Ensi,i<>Fundamental; DAI I\' 01 

Chctda Divisão dcEnsinoSecundário DAI IV Ci 

Chefeda Divisão deEnsino!ntuntiI: DAI IV 01 

Chefe da I)i visão do TraiiuporteEscolar; DAI 1'' 01 

Chefe tia Diyis5nde Compras deMaterial Escolar eExpediente DAI IV 01 

Chefe do Setor de Material Escolar; DAI V 01 

(hcfdoSetordeEscolas da Sede. DAI V 01 

Chefe deSetor das E3col33 da Zona Rural; DAI V 01 
CheFedeSewrdeEscolasdoRegodeUbacina: - DAI V 01 

ChefedeSetordeEscolasda Região deAraquin; DAI V 01 

Chefe deSetorde Escolas daRegidodeAroeiras; DAI V 01 

do Setor dc Matriculas cCadastro; DAI V 01 

Chefe do Setor dcMuteria)doExpediente; DAI V 01 

Diretor de Unidade Escolar — nível III 
(Faixa - 100a200alunos)  

DAI/FUNDEB VII 15 

Diretor de Unidade Escolar - nível 1V - 
(Faixa -Até 100 alunos)  

DAI/FUNDEB VIII 

__________________  
16 

(-h içilt,ljur d 	£nsuuo  DAIIFUNDEO VIII 08 
OricuiLidurdEn;inoSupletivo DAI/F1J?ÍJF.1 	VIII 04 

Vice-Direto! de Unidade Escolar-nível II - 
Faixa-200a400alunos)  

DAI/FUNDEB Vil] 08 

Vice-Diretor de Unidade Escolar-nível lii - 
(Faixa -100a200alunos)  

DAI/FUNDEB VIII 15 

Vice-Diretou de Unidade Escolar-nível IV - 

(Faixa -Até 	00 alunos)  

DAI/FUNDEB VIII 16 

SecretárioEscolar -  DAI/FUNDEB VIII 20 

Sccrcurio de Unidade Escolar - 	iiivI 1 - 
(Faixa -acima de 400 alunos)  

DAI/FUNDEB VIII 05 

Scretãrio de Unidade Escolar - nível 11 

(Faixa - 200 LI 400 alunos)  

DAI/FUNDEB VIII 08 

Svcrcutrio de Unidade Ec,Iuir - 	nível III 
(Faixa - I0C)a200alunos) 

DAI/FUNDEB VIII - 15 
_______________ 

Secrcurio de Unidade Escolar - nível IV 
1 Fai.a - lilé 100 alunos) 

DÀL/FUNDEI3 VIII 16 
____ 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

1V-SECRETARIA DE CULTURA: 

O.\IENCLATURA DOS CARGOS EM COMISSÃO PDRÃO/ NÍVEL N.4  DE CtRGOS 
1 Secreuirio Municipal de Cultura; DAS 1 01 

Subsecretário: DAS Ii 01 
L)iretor do [)epartanlenlo de Cultura; IMI 1 - 01 
Coordenador de Artes e Cultura; DAI El 01 
Supervisor de Programas de Incentivo a Cultura;; DAI III 01 
Siipervisor do Palrirnôlilo Histórico; DAI 1H 01 

Chekda Divisão de Plane lamento e incentivo a Cultura; DAI IV 01 
Chefe da Divisão de Patrimônio Histórico; DAI IV 01 

Chet 	do Setut de Expediente,  Protocolo DAI V 01 
Chcli do Setor de Arte e Cultura; DAI V 01 	- 
V-SE(.'REi'ARIA DE SAÚI)E: 

')\IKNCLAI'(.)RA DOS CARGOS EM COIISSÃ() PADRÃO/ NiVL N.O DE CARGOS 

Municipj de Saúde; DAS 1 01 
S u hrc retúrio; DAS II 01 
Diretor do Departamento de Vii1áncia Sanitária: DAI 1 - 	01 
Diretor Geral do Ilospilal Fernando Teles Camilo; DAI 1 01 
Diretor do Departamento Clínico. 	 -_________ - DAI 1 01 
Diretor do Departamento de Vigilância Sunitriu DAI 1 01 
Diretor da Unidade Básica de Saúde do Distrito de Ubaúna; DAI! 01 	1 
Diretor da Unidade Básica de Saúde do Distrito de Araguórn; DAI 1 01 
Direjor da Unidade Básica de Saúde do Distrito de Aroeiras; DAI 1 01 
05(cinco) Coordenadores de Saúde Pública; 	- DAI II 	 01 
Supervisor dc Saúde da Zona Urbana DAI lii 	 01 

	

_l)crvísmr d 	Saúdda Zona Rural; 

	

Supir d 	Saúde Pública: 	 _____________________ 

DAI 111 	 01 
DAI 	1 (Li 

UIet 	Ia Div isao de Saúde e Assistência da Família, DAI IV 01 
CheI 	da Di 	 \1 •iso de Assistncia Médico Hospitalar: DAI IV 	_ _ 

01 
Che1 	da Diisio de Convmnos; DAI IV 01 
Chet 	a Divisão de Farmácia:  DAI IV _01 
Che1 	do Setor de Assistência Materno-Infantil e ao Idoso; DAI V 01 
Cheie do Setor de Vacinação; DAI V 01 
Cheí 	do Setor de Vigilância Sanitário; DA! V 

_ 
01 

Che1 	do Setor de A 	I)o Apoio a 	enças In1cciosas;  DÁ! V 

_ 
_01 

Chefe da Setor de Planejamento Familiar: DAI '1 01 

VI-SECRETARIA DE, IN IRAESTRUTURA 

Í. NOI 	LAFUItA DOSCAlGOS EMCOMISSÃO PADRÃO!NIVEL N. DE CARGOS 
Secretário Municipal de Infra-Estrutura; 

_ 
DASI 

_ 
01 

Lbsecretário; DAS 11 01 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

1)irctor do l)epai-Iamento de Obras e Serviços Públicos; DAI 1 01 
('oordmaJor de Exeeuào de Obras e Serviços Públicos; 
Supervisor de Execuç& da Limpeza Pública; 

DA! li 
DAI III 

01 
01 

SupLr\isor do Serviço de Vigilância; DAI III 01 
CLIda Divisão de Fiscaliiçào; DAI IV 01 
Chct 	da Divi5o de Ixução de Obras; 	- DAI IV 01 

Ja Divisão de Projetos Arquitetônicos; DAI IV 01 
do 	Setor de 	I.impcza, 	Conservação 	e 	Iluminação 

Iúbl ica: 
doScior Projetos das Obras Públicas. 

DAI V 

_DAI 

01 

 01 

VlI-SECRE'[Aj(IADE RODOVIA ETRANSPORTE: - 1 _u__ILr''uL,I URA DOS CÀIUMs EMCOMISSAO 
Sccretri 	MunicipaldcRodoviaeTransporte; 	- PADRAO/NIVEL _N.°DECARGOS 

DAS I 	 01 
Subscreifwio;- 

_ 
DAS II 01 

Diretor doDepartanietituduEstradaseTransportes 

_ 
DAI1 01 

Sux.rvisord 	Rodovia eTransporte DAII 
_ 

01 
LChdai)iisode1__scaIizçiode Estradas e Transportes 

_ 
DAI IV 

_ 
_01 

ChefiedoStrdcServiços 
_ 

DAI _01 
do Setor de Conservação dcRodovias DAI 01 

Chei• do Setor de Conscrvaçiio de Veículos DAI V 01 - 
LÇctdoSetorde Controlo deCombustíveis _DAI  _01 

vIiI-.sF:cRE'tIuADEAGRICU!;rLJRAE MEU)AMfflENTE 

N(IINCLATJRÀDOS CAUOSIMCOMISSÕ - ..  NN*.O0 DE C 
!_SretL1rMunicipaldeAricukura eMeioAmbiente; -  _ 

DAS1 _01 
Subsecretário; 

rec 

 
PPAA DRRÁAÓ011    SN IIVVEELL 

DASII 01 
eIordoDepartamentodcAgricultura; DAI1 

_ 
01 

1 [)irtor do Dcpartiniciito de Recursos Ilidricos; 
rDiíewr_doDepartamento 

_ 
DAI 1 01 

deApoioaoTrabalhadorRural; DAI1 01 
Coordenador do Abatimento de Gado 	Bovino, Ovino e 

_ 
DAI II 01 

ç_:1 
Stiper'.'isor de Mercados, Feiras eMatadouros: DAIIII 01 Supereisor 	d: 	Ciiserva 	o 	de 	Rios, 	Lagos, 	Ambientes 

_ 
DAI I10 

_ 
01 Naturais, 	Reservas; 	Florestais e do 	Patrimônio 	Histórico e 

Cultural 
Su ervisurdeAtividadesdoMeioAmbienteeTurismo DAI 111 01 
ChefedaDivisilode!)istribuição de sementesemateriais; DAI_V 

_ _ 
ChekdaDivislio de Bovino. Ovino e Caprinocultura; 

_ 
DAI V 

01 
_01 

Elic Ie do Setor de Mercados, leiras e Matadouros: 
_ 

DAI V 01 Clieli., doSetor de: Apoio ao TrabalhadorRural; _DAIV 01 Cht 	 ., doorJCuíu 	_Capaeitaçio DAI Y 
_ 

01 
Che,'c do  Setor de Irescrvaço dos Rios, Lagos, Açudes e 

_ 
DAI V 01 Funie 	Naturais de 1,'eservas1lídricas 

((f. 

r 

Os 
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EFEITURA MUNICIPAL 

lXSECRE'i AlUA DE ASSISTÊNCIA SOCIA L:  

iiiCLAi'UitA DOS CARGOS EM COMISSÃO 	 -I PADROI NÍVEL N.° DE CARGOS - 

SecrcoirioMuniCipI de Assistência Social; 	_______________ 
DAS! 01 

Subsecretário; 
DASIL 01 

Diretor do 	pUrVdfl1eI1tO de AssisUueia Social; DAI 01 

Diretor do 1)e jariainenlo de l-:mpreo e GeraçIo de Retida: DAI 1 01 

Coordenador de Ditribuiço de Materiais e Eventos; DAI II 01 

Supe\isor de Articulação e Assuntos Sociais; r 
DAI iii 05  

Assistência a1'opukiço Urbana e Rural; DAI III 01 

ICheIc du Divisto de Assistência aos idosos e Infância; DAI IV 01 

CheI 	da Divisio dos Centros de Convivência; ______________ DAI IV 01 

I"- da Divisão deDeserivolvimentu Profissional; DAI 1V 01 

da Divisão dos Iru2ran ias de Baixa Renda: DAI IV - 01 

C1iel 	do Setor de Assistência a População Urbana; I)AL V 01 

Chelë do Setor de Assistência a População Rural; 	 - DAI V 01 

-hefé do Setor de l)istribuiçio de Materiais e Kit,s; DAI V 01 

UhdoSetordeltlo_ 	
- L)AIV 01 

X-SECRE1'AU1A DA ,PL.JVENTUI)E. ESPORTE E LAZER: 

N1 L NCLATU RA DOSCAItGUSIMCOMISSÃO 	 1 PADRÃO/NÍVEL N.' DECARGOS 

S:cretio Municipal da JtivcatuUr, Esporte e Lazer DAS 1 0! 

Subsecietrio; 	_____ ______ 

DAS li 01 

Coordenador de Distribiçio de Materiais e Eveitios; DAI II 01 

Supervisor de Atividades I)eportivas; DAI III 01 _______________ 

Che1 	da Divisão de Cursos e Capacitaço; DAI IV 01 

Cite Iidú Setor de Assistência Prolissional; DAI V 01 

CheIdu Setor deAteridiniento a Criança c ao Adolescente; DAI V 01 

0~jic do Setor Promoção e Eventos. 
DAI V 01 

Paço da Prefeitura Municipal de Coreaú, 
Em, 12 de janeiro de 2009. 

1 
Carlos Roner Felix AlI,uquerque 

rFUPEiTO MU1,'ICI)'AI. 
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a, 

• 
1; 

• ' 	 PREFEITURÀ MUNICIPAL 

ANEXO III 
Lei n° 493/09, de 12í01fl9 

TABELA DE REMUNERAÇÃO E SIMBOLOGIA DOS CARGOS COMISSIONADOS 
OU DE CONFIANÇA DO PESSOAL DO MAGISTÉRIO DO ENSINO BÁSICO, 

VINCULADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

NUM F.NULATUIUt DOS CARGOS 
- 

PADKAO/ tIVEL 5U51D105 
fl)NÇÃO 

CL1.iISSION.\I)À 

(R$) (Servidor Efetivo - 
50%) FIS 

Diretor de Unidade Escolar - nível 1 DAI/FUNDEI) 1 1.100,00 550,00 
(Faixa - acima de 400 alunos)  
Dirctor de Departamento DAI/FUNDEI) II 1.000,00 500,00 
Diretor de Unidade escolar- nível II DAI/FUNDEI) III 850,00 425,00 
(Faixa 	200 a 400 alunos)  
Coordenador Eeolar DAI(FUNDEI3 IV 800100 400,00 
Vice-Diretor de Unidade Escolar-nível 1 DAI/FUNDEI) V 7500() 375,00 
(Faixa - acima de 4U0 alunos)  
Supervisor Escolar 	 - DAI/FUNDEI) VI 730,00 365,00 
Chefe de Diviso DAI IV 600,00 300,00 
Chefe do Setor; DA] V - 520,00 260,00 
Diretor de Unidade Escolar- nível III DAI/FUNDEI) VII 510,00 255,00 
IFaixa - 100 a 200 alunos)  
Diretor de Unidade Escolar- nível IV- DAI/FUNDEI) VIII 465,00 232,50 
(Faixa -Até 100 alunos)  
Oricut 	lar de Ensino DAI/FUNDEI) VIII 465,00 232,50 
Orkiitador de Ensiiw Supletivo DAIJFUNDEB VIII 465900 232,50 
Vice-Dirc(ur d 	Unidade Escola r-nível li DAI/FUNDEI) VIII 465200 232,50 
(Iaixa - 200 a 400 alunos)  
Vice-Diretor de Unidade Escolar-nível 111 DAI/FUNDEI) VIII 465900 -- 232,50 - 	()O 11 200 uIuno)  
Vicc-I)rcuir de Unidade Escolar-nível IV DAI/FUNDEI) VIII 465,00 232,50 
(Faixa-Até 100 alunos)  
Secretário Escolar - DAI/FUNDEI) VIH 465,00 232,50 
Secretári,, de Unidade Escolar - uivei 1 - DAI/FUNDEI) VIII 465900 232,50 
(Faixa - acima de 400 alunos)  
SecreIrio de Unidade Escolar- nível II DA!/FUNDEB VIII 465,00 232,50 
(Faixa - 200 a 400 alunos)  

232,50 Sccretrio de Unidade Escolar - nível III DAI/FUNDEB VIII 465,00 
(Faixa - 	00 a 200 alunos)  
Secretario de Unidade Escolar - nível IV DA!/FUNDEB VIII 465,00 

- 
232,50 

(Faixa -até100 alunos) 

Paço da Prefeitura Municipal de Coreaú, 
Em, i2dejniro de 2009. 

;t';Li Ç'1' 	- 
Carlos Rorr 'e ix AI,uquerque 

I'RCFrIT() MUN ICII'A 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

ANEXO IV 
(L(': ,t493/09, i' 12/02/09), 

TABELA DA REMUNERAÇÃO DOS CARGOS COMISSIONADOS E OU DE CONFIANÇA 
DO QUADRO GERAL DE ASSESSORAMENTO, DIREÇÃO E CHEFIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL PODER EXECUTIVO. 

SÍMBOLO PADRÃO SUBSÍDIOS(RS) FUNÇÃO COMISSIO.\,tIM 
(Servidor £fvciv - 50%) 

DAS 1 3.000,00 1.500,00 

DAS II -- 200000 1.000,00 

DAS III - 	i.zoo,00 600,00 

DAI 	1 - 	1.000,00 500,00 

DAI 	II 800,00 400,00 

 730,00 365,00 DAI 	III__- 

 - DAI 	IV --  600,00 300,00 

DAI 	V 520,60 260,00 

Paço da Prefeitura Municipal de Coreaú, 
Em, 12 de janeiro de 2009. 

- - Carlos R «otUnerfelix Al Oquerque 
rRIIÍ1ITO N111 1,41C1PA L 
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LEI 551/12 DE 31 DE AGOSTO DE 2012 
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LEI N.O 551/12, de 31 de agosto de 2012. 

FIXA OS SUBSíDIOS DO PREFEITO MUNICIPAL, UO VICE-

PREFEITO E 1)05 SECRETÁRIOS r1UNICI,1.IS DO 

MUNICíPIO DE COREACi/CE PARA A GESTÃO 2013/2016, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Pefeif o M sInictp(Ii de Corea,, Estado do C'nM. Faço s,i ber que o Ciiiii i i 
1 de Comirá aprovou e eu sti uciono a .se aio te Lei: 

rt. 1 - Na forma do que dispõe a Constituição Federal em seus aris. 20,Vl,b; 
§ 4, ficam fixados os subsídios dos seguintes agentes políticos do 

u de Cui'eaú/C, para a gestão 2013/2016. 

- l'reFeito Municipal: fica fixado subsídio mensal no 'alor de R$ iJi 
(qiÂnze mil reais). 

Vice-Prefeito Muii id pai: ficai lixado subsídio mensal nu valor de RS 
0000,00 (dez iiil reais). 

III - Secretário Municipal: fica fixado subsídio ncnso valor de 1$ 1750,00 
(três nu, Setecentos e cinquenta reais). 

1V - Subsecretário Municipal: fica fixado subsídio mensal no valor ik iZs RS 
E.:C,DO (dos e Cluinhentos reais). 

PurcícjrciJo Único - Os subsídios dos agentes políticos de que ti,ata esta ci iitis 
ertvtos do art. 3, § 40 da Constituição Federal, seá pago c:ii parcela única, \'LdaLlu o 

acrt'scimo de-qualquer gratificação, adiciona} abono, pi- mio, verba de FCfl)reScflta), on 
3utra eSpéciu de remuneraçio. 

Art. 2 - Em caráter irrovogível, OS subsídios de Prefeito e Vice-Piefcito sej'ào 
pago de eorcto com o ci-onogrami estabelecido pela AcIrniI1i.raçi 
Municipal para desembolso concernente à rcniuncraço dos sciidores 
púbiicos e ugeites poliLicus municipais, devendo ocorrer cru data 	ou 
jios:L'nur ao ;iigainento mensal (lestes. 

Art. 3 - As despesas decorrentes da execução da presente lei, correr\o pLr 
uta das verbas própi-as do orçamento anual do Poder EXLcuEivO dos ecrcicIus 

financeiros ie 2013 a 2 016.   

Art. 4 - L.sta Lei entI CIO vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 1:: 
sIç)es elo coutFrjo, proluuido seus efeitos jtirkliuos e fii:mic,vii-os a partir de 1 	ft' 

1C 2(11 

Paçs du Prefeitura Municipal cie Corem?-CE. 

Em, 31 de agesto de 2012, 

2 / 
cai u 

1 FIlIO 	1*1 
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LEI 551/12 DE 31 DE AGOSTO DE 2012 
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LEI N° 551/12, de 31 de agosto de 2012. 

FIXA OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO MUNICIPAL DO VICE-

PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS MUNICIPA5 00 

MUNCÍPIO DE COREAÚ/CE PARA A GESTÃO 2013/201, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Ci,renú, Estado do Crui?l. Faço saber que u C.iniarii 
Moa i:i;nl ( de '.oveiú U;)rOVou e eu sancio,,o a stS :gt,i te Lei: 

Art. l - Na forma do que dispõe a Cuustituiço Federal em Seá aris. 29,V1,1): 
37XI e XV; E,1  :39, § 4, ficam fixados os subsídios dos seguintes agentes políticos do 
MunirÍpiO de Coreaú/CE, pira a gestão 2013/2016. 

- Prefeito Municipal: fica fixado subsídio mensal 110 valor de R$ i(]0L),00 
(quinze mil reais). 

li 	Vice- Prefeio Municipal: Oca lixado subsídio mensal nu valor de RS 
10,000,00 (dez mil reais). 

III - Secretário MunicipiI: fica fixado subsidio mensaïo valor de í$ 3.7S000 
(três mil, setecentos e cinquenta reais). 

IV - Subsecretário Municipal: fica fixado subsídio mensal mio valor d 
2.500,00 

 
(dois e quinhentos reais). 

Parágrafo Único - Os subsídios dos agentes políticos de que traia L'SIa lei nus 
lermos do art. 3, § 40 da Constituição Federal, será pago em parcela única, vedado o 
acréscimo de ivalquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação, ou 
outra espécie de remuneraçu. 

Art. 2 - Em caráter irrevogável, os subsídios cio Prefeito e Vice-Prefeito serão 
iagu dc acordo com o cronograrna estabelecido pela Aclmiimis raçu) 
Municipal para desembolso concernente â remuneração dos servidores 
públicos e agentes politicos municipais, devendo ocorrer em data igual ou 
posterior .10 pagamento nensal destes. 

Ai-L. JI As despesas decorrentes da execução da presente 'ei, correrão pr 
iuta das veláab próprias du orçamento anual do Poder E<ccutivo dos exereícu:s 
ím;•.ceiros de 2013 a 2016. 

Art. 4Q 	Lsta Lei entra ['111 vigur a partir da dita de sua Publicação, cvodas 
ilii colitulrio, produzindo seus efeitos jurídicos e financeiros d pii1II JL' t 	e 

ti' 20 H 

Paço da Prefeitura Municipal de Careaú-CF 
Em, 31 de aaoslo de 2012. 

W1 CarlosI 
litilulti uç, 	1 ti 
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LEI 551/12 DE 31 DE AGOSTO DE 2012 
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LEI N.° 551/12. de 31 de acosto de 2012. 

FIXA OS SUBSÍDIOS DO PRf'ITO MUNICIPAL 00 VICE-
PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DO 
MUNICÍPIO DE COREAÜ/CE PARA A GESTÃO 2013/2016, 
E oÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

C) I'refeil o \ 1 us:icipizl de Cori'a, Lstado do Cro r'L FaÇO sz. ber que 
tu ir iri; 'gil de Corea lí Core,, ciproio ii r eu .a ,,cionc, O seu !li te Lei: 

Art. 1 - Na forma do que dispõe a Constituiçã o Federal em seus uts. 29,Vl,b; 
37 X1 	XV; e 3 	'19, § 	, ficam fixados os subsídios dos seguintes agentes políticos do 
Mu 	:.iu de toreuú/Cl, para a ges10 2013/2016. 

- Prefeito Municipal; fica fixado subsídio mensal no valor d 1 R$ 15.000,00 
((I u oze m il reais). 

Ii 	Vice- Prorei ço Municipal: fica fixado subsidio mensal no value de RS 
10.00 0,00 (dez ind reais). 

11 - Secretário Municipal: fica fixado subsídio ii ensai no valor de iS 3.750,00 
1:1S iri:i, setecentos e cinquenta reais]. 

IV -. Subsecretirio Municipal: fica lixado subsídio mensal no valor ue lQ R 
.iu:: .00 dOis e qiiftlhonos reais). 

Parágrafo Único - Os subsídios das agentes políticos de que trata esta lei nus 
termas do art. 30, § 4Q da Constituição FedL'raI, será pago cm pai-cela tiii ica, vedado o 

d qualquer graLificaço, adiciona', abono, pr'mio, verba de reprcseIiLaçu, L)I 
JLILI 	de IITIUneraÇO. 

Art.2 - Em caráter irrevogvel, os subsídios de Prefeito e Vice-Prefeito soro 
iau de acordo com- o cronograma estabelecido pela AdrniIIIs11,uç:IL) 
1VIcriieipa1 para desembolso Concernente à remuneração dos servidores 
públicos e agentes polít k;os municipais, devendo ocorrer em data iuil ou 
[loswrior ao )agalnento mensal destes. 

Art. 351 - As despesas decorrentes da execução da Presente lei, corLero per 
LortJI das vrbas próprias do orçamento anual do Poder Executivo dos e.crcicrt.s 
1 ilianceiros (te 2013 a 2016. 

Art. 4 - Estai Lei entra cru vigor a partir da data de sua publicação, rC\JrIdaS 
eu: c):itrariu, produzindo seus eleitos jurídicos e fir,iircuiius a partir r;e L Lit 

laneiro 
 

de 2011 

Paço da Pe(e110ra 10110i0p3I de Caea-CE. 
Em, 31 cia agosto do 2012. 

Carlos Â/~w10  
11.1 •t.IiLi',L1L,Sl 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, especialmente perante o Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado do Ceará, que a Prestação de Contas de Gestão 
do exercício de 2015, período de: (01/01/2015 a 31/12/2015), da UNIDADE 
GESTORA e/ou GABINETE DO PREFEITO, apresentou-se instruída da forma 
devida, conforme Instrução Normativa TCM n. 03/2013, e entregue a esta 
Secretaria, contendo todos os anexos conforme demonstra o quadro a seguir: 

LEGENDA ESPECIFICAÇÃO 
1 Ofício de encaminhamento, assinado pela autoridade competente, 

acompanhado da portaria de nomeação e exoneração, caso esta 
última tenha ocorrido; 

II Informações cadastrais dos ordenadores de despesas/gestores e 
contador ou empresa responsável pela elaboração da Prestação de 
Contas (modelos ns 01 e 02, em anexo); 

III Balanços orçamentário, financeiro e patrimonial, demonstração das 
variações 	patrimoniais, 	demonstração 	dos 	fluxos 	de 	caixa, 
demonstração das mutações do patrimônio líquido, todos com suas 
respectivas notas explicativas, além dos Anexos 1, II, VI, VII, VIII, IX, 
X, XI, XVI e XVII da Lei n2  4.320/64, de forma que as demonstrações 
contábeis devem conter a identificação da entidade do setor 
público, da autoridade responsável e do contabilista; 

IV Demonstrativo dos adiantamentos concedidos (modelo n9  03, em 
anexo); 

V Demonstrativo das doações, subvenções, auxílios e contribuições 
concedidos, pagos ou não, quando for o caso (modelo n 	04, em 
anexo); 

VI Demonstrativo das responsabilidades não regularizadas, com a 
indicação 	das providências adotadas 	para 	sua 	Regularização 
(modelo n2  05, em anexo); 

VII Quadro dos Restos a Pagar inscritos, discriminando os processados 
e 	não 	processados, 	identificando 	a 	classificação 	funcional 
programática e, ainda, a relação dos restos a pagar pagos e os 
cancelados (modelo n2  06 anexo); 

Avenida Dom Jose N°55— Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

VIII 	Relatório do responsável pelo setor contábil (modelo ng 07, em 
anexo); 

ESPECIFICAÇÃO 
LEGENDA 

IX Termo de conferência de caixa e as conciliações bancárias relativas 
ao primeiro e último dia de gestão (modelo nQ 08, em anexo); 

X Cópias de todos os extratos bancários completos do primeiro e do 
último dia de gestão dos responsáveis, relativos a todas as contas 
correntes e de aplicações financeiras da unidade gestora; 

Xl Atos de nomeação dos componentes da Comissão de Licitação e do 
Equipe de Apoio; 

XII Relação das entidades beneficiadas por convênio, com a indicação 
dos valores empenhados e dos valores pagos (modelo n2  11, em 
anexo); 

XIV Cópia da lei que fixou os subsídios de prefeito, vice-prefeito e 
secretários para o período, assim como da lei que fixou o dos 
vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara municipal; 

COREAU - CE, 31 de Dezembro de 2015. 

.1  
MARIA JOSE CORDEIRO CARLOS 

SECRETÁRIA 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07598.618/0001-44 
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EXERCÍCIO DE 2015 

BALANCETE DA RECEITA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Balancete da Receita - Gabinete do Prefeito 	 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

Classificação 
Orçamentária 

Titulo da Receita Orçamentária 	 Previsão 
Orçamentária 

Anulação em 
Dezembro 

Arrecadação em 
Dezembro 

Anulação até 
Dezembro 

Arrecadação até 	Diferença para +/- 
Dezembro 

Classificação Titulo da Receita Extra Orçamentária Dedução em Dedução até 
Extra Dezembro Dezembro 

100040000 Contribuicao Previdenciaria - INSS 0,00 1.986,59 0,00 27.725,28 
100000044 EMPRESTIMO CONSIGNAVEL - BB 0,00 2.247,31 0,00 22.701,00 
100000054 CONTRIBUICAO SINDICAL ANUAL 0,00 0,00 0,00 355,03 
100000067 EMPRESTIMO CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0,00 420,01 0,00 5.040,12 

Totais Extra Orçamentários: 0,00 4.653,91 0,00 55.821,43 

Total Geral: 
	

0,00 	 4.653,91 	 0,00 	55.821,43 

BENEDITO ALB 	QUE DE AGUIAR UjtE‘R 
Tesoureiro 

MARIA JOSE.QORDEIRO CARLOS 

Gestor 

Módulo: Execução Orçamentária :1/1 
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.11 

EXERCÍCIO DE 2015 

BALANCETE DA DESPESA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÜ 

Balancete da Despesa - Gabinete do Prefeito 
	

Período 01/01/2015 a 31/12/2015 

Elemento Fic Fixação Anulações Créditos Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo 	Despesa Liquidada 	Despesa Paga 	Despesa 
Despesa Lan 	Orç. 	 Suple. Esp./Extra Cancel. 	em Dezembro até 	Dotação 	em Dezembro até 	em Dezembro até 	a Pagar 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 

02.01 Gabinete do Prefeito 

04.091.0042.2.002.0000 FUNCIONAMENTO DA PROCURADORIA E DOS SERVIÇOS JURÍDICOS DO MUNICÍPIO 

31900400 565 3.360,00 2.000,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 1.360,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

31901100 37 49.280,00 0,00 30.000,00 0,00 5.148,00 0.00 73,85200 5.428,00 6250,00 73.852,00 4.075,00 67.602.00 6.250,00 

33903600 40 2.845.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 2.845,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 42 2.240,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 2240,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 

Total do P. A. 57.725,00 2000.00 30.000,00 0,00 5.148,00 0,00 73.852,00 II 873,00 6.250,00 71852.00 4.075,00 67.602,00 6.250,00 

04.122.0061.2.003.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

31900400 568 5.600,00 3.000,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 2.600.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901100 45 258 160,00 0,00 56,000,00 0,00 9674,00 16.042,00 313.368,00 792,00 26114.00 313.368,00 26.114.00 287.254,00 26.114,00 

31901300 731 15.000,00 0,00 24.000,00 0,00 75,61 0.00 37.924.39 1.075,61 7.895,71 37.924,39 4.368,73 33.452,67 4.471.72 

33901400 47 49.280,00 10.000,00 2.200,00 0,00 0.00 2.300,00 41.430,00 50,00 2.300,00 41,430,00 2.600,00 41.430,00 0,00 

33903000 50 21 05600 20.000,00 0,00 0.00 0,00 0,00 136.80 919.20 0,00 136,80 0,00 136,80 0,00 

33903300 52 8960,00 0.00 11.500,00 0,00 0,00 1,601,01 19.994,93 465,07 1.601,01 19,994,93 3.202,02 19.994,93 0,00 

33903600 53 6.720.00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 870,00 850,00 0,00 870,00 0,00 870,00 0,00 

33903900 54 15.680.00 8.000.00 68.000.00 0.00 7.958.53 0.00 75.287,09 392,91 6.132,40 69.287,09 12.239,29 69.135,89 6.151,20 

33909200 56 6.720,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 248,48 1.471.52 0,00 248,48 0.00 248.48 0,00 

44905200 58 6720,00 6.500,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 220.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 

Total do P. A.: 393 896,00 57.500,00 161.700.00 0,00 17.708,14 19.943,01 489.259,69 8.836,31 44.04312 483.259,69 48.524,04 452.522,77 36.736.92 

04.122.0071.2.006.0000 FESTIVIDADES DE EMACIPAÇÃO POLITICA 

33903000 75 3,360,00 3,000,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 360,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 

33903100 64 2.240,00 2.000.00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 240,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 

33903600 68 2.240,00 2.000.00 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 240.00 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 

Sistema GESTOR - Módulo; Execução Orçamentária 	 Pâgirta.:1 12 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Balancete da Despesa - Gabinete do Prefeito 	 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

Elemento 
Despesa 

Fic 
Lan 

Fixação 
Orç. 

Anulações Créditos 
Suple. 

Adicionais 
Esp./Extra 

Despesa 
Cancel. 

Despesa Empenhada 
em Dezembro até 

Saldo 
Dotação 

Despesa Liquidada 
em Dezembro até 

Despesa 	Paga 
em Dezembro até 

Despesa 
a Pagar 

33903900 70 12.320,00 12 00000 0,00 0,00 0,00 0,30 0,00 320,00 0,00 0,00 0,00 0,00 000 

Total do P. A. 20.160 , 00 19 000,00 0.00 0.00 0,00 0,30 000 1.160,00 0,00 0.00 0,00 0,00 000 

04.131.0070.2.007.0000 ATIVIDADES DE PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO OFICIAL DO MUNICIPIO 

33903000 79 5.600,00 5.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 80 11.200,00 11.000.00 0.00 0.00 0,00 0.00 0,00 200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 81 16.800,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 800,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 

Total do P A.: 33.600,00 32.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

Total da U. O.: 505.381,00 110.600,00 191.700,00 0,00 22.856,14 19.943,01 563.111,69 23.369,31 50.293,12 557.111,69 52.599,04 520 124,77 42.986,92 

Total da U. G.: 505.381,00 110.600,00 191.700,00 0,00 22.856,14 19.943,01 563.111,69 23.369,31 50.293,12 557.111,69 52.599,04 520.124,77 42 986,92 

Total Orç.. 	 505.381,00 	110.600,00 	191.700,00 	 0,00 	22.856,14 	19.943,01 	563.111,69 	23.369.31 	50.293,12 	557.111.69 	52.599,04 	520.124,77 	42.986,92 

Demonstrativo da Despesa Extra Orçamentária 

Conta 
Extra 

Titulo da Conta Extra Orçamentária Anulação até 
Dezembro 

Pagamentos em 
Dezembro 

Pagamentos até 
Dezembro 

100000044 EMPRESTIMO CONSIGNAVEL - BB 0,00 2.247,31 22.701,00 

100000054 CONTRIBUICAO SINDICAL ANUAL 0,00 0,00 355,03 

100000062 FALTAS 0,00 24,13 24,13 

100000067 EMPRESTIMO CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0,00 420,01 5.040,12 

100002014 RESTOS A PAGAR 2014 0,00 300,00 45.769,80 

100040000 Contribuicao Previdenciaria - INSS 0,00 1.986,59 27.725,28 

Total Extra Orçamentário: 0,00 4.978,04 101.615,36 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página:2 /2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM) 

Balancete da Despesa - Secretaria de Administração e Finanças 	 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

Demonstrativo da Despesa Extra Orçamentária 

Conta 
Extra 

Titulo da Conta Extra Orçamentária Anulação até 
Dezembro 

Pagamentos em 
Dezembro 

Pagamentos até 
Dezembro 

100000044 	EMPRESTIMO CONSIGNAVEL - BB 
100000048 	SINDSEMC 

100000054 	CONTRIBUICAO SINDICAL ANUAL 
100000061 	PENSA() camara 

100000062 	FALTAS 

100002013 	RESTOS A PAGAR 2013 
100002014 	RESTOS A PAGAR 2014 

100010000 	Salario Família 
100040000 	Contribuicao Previdenciaria - INSS 
199999999 	Repasse do Duodecimo da Camara 
Total Extra Orçamentário: 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

45.860,65 

1.133,16 

32,40 

0,00 

54.108,00 

20.116,19 

3.000,00 

0,00 

251,35 

8.970,88 

111.040,76 

198.652,74 

17.778,26 

381,89 

1.481,24 

108.216,00 

20.116,19 

3.000,00 

301.905,51 

3.978,03 

52.034,75 

1.332.500,58 

1.841.392,45 
Código 
U.G. 

Transferencia entre Unidades Gestoras Recebidas Transferência 
em Dezembro 

Transferência até 
Dezembro 

2 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 

Total das Transfêrencias: 
900.081,51 

900.081,51 

8.945.436,24 

8.945.436,24 

BENEDITO ALBUQUERQUE DE AGUIAR 

Tesoureiro 
MARIA JOS ORDEIRO CARLOS 

Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 
Página .3 / 3 
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Emitido em: 28/04/2016 14:45

 

Protocolo nº 102214/16

 

Dados do Responsável:

Tipo de Processo: Prestação de Contas de Gestão

Município:  COREAU

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ

Unidades Orçamentárias: Gabinete do Prefeito

Exercício: 2015

Período de Exercício: 02/01/2015 à 31/12/2015

 

Ordenador de Despesa

Nome completo: MARIA JOSE CORDEIRO CARLOS

CPF: 381.140.033-91

Endereço para correspondência: RUA: RUA SILVANA PARQUE SILVANA SOBRAL-CE

Tel. Fixo: (88) 3645-1184

Tel. Celular: (88) 9340-5023

Email: MAZECORDEIRO@GMAIL.COM

Email alternativo: PUBLICONTFRANCINALDO@HOTMAIL.COM

 

 

Dados da Gestão:

Contador/Empresa Responsável

Razão Social: PUBLICONT ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL S/C LTDA.

CRC-CE: 480

CNPJ: 03.336.304/0001-12

Endereço para correspondência: AV. DOM LUIZ, Nº 500, ALDEOTA, SALA 1512,FORTALEZA, CEARA.

Tel. Fixo: (85) 3261-4461

Tel. Celular: (85) 99951-6303

Email: publicont@hotmail.com

Email alternativo: aquinoneto@hotmail.com

 

Comissão Permanente de Licitação

Cargo: Presidente

Nome completo: Francisco Antônio Araújo

CPF: 978.922.703-53

Endereço para correspondência: Rua Presidente Castelo Branco N° 109 Bairro: Cohab Cidade: Coreaú

Tel. Fixo: (88) 3645-1268

Tel. Celular: (88) 98805-4863

Email: chicoantonio.coreau@gmail.com

Email alternativo: comissaocoreau@gmail.com

 

Cargo: Membro

Nome completo: Symone Maria Albuquerque

CPF: 005.272.073-06

Endereço para correspondência: Rua São Miguel N° Bairro: Centro Cidade: Coreaú

Tel. Fixo: (88) 3645-1184

Tel. Celular: (88) 98813-4867

Email: symone.maa@hotmail.com

ESTADO DO CEARÁ

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

Av. General Afonso Albuquerque Lima, 130 – Cambeba – CEP 60.822-325 – Fortaleza-CE

www.tcm.ce.gov.br
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Email alternativo: symonema046@gmail.com

 

Cargo: Membro

Nome completo: Antônia Cristina Ximenes de Souza

CPF: 033.307.663-01

Endereço para correspondência: Ãv. Dom José N° 233 Bairro: Centro Cidade: Coreaú

Tel. Fixo: (88) 3645-1184

Tel. Celular: (88) 9250-5554

Email: tininhaximenes3@gmail.com

Email alternativo: comissaocoreau@gmail.com

 

Valor da despesa orçada e empenhada: R$ 563.111,69

Valor da despesa liquidada: R$ 557.111,69

Valor da despesa pago: R$ 520.124,77

 

Documentos anexados (total arquivos: 16):

ANEXO I_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso I, I.N. 03-2013

ANEXO II_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso II, I.N. 03-2013

ANEXO III (1)_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso III, I.N. 03-2013

ANEXO III (2)_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso III, I.N. 03-2013

ANEXO IV_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso IV, I.N. 03-2013

ANEXO V_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso V, I.N. 03-2013

ANEXO VI_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso VI, I.N. 03-2013

ANEXO VII_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso VII, I.N. 03-2013

ANEXO VIII_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso VIII, I.N. 03-2013

ANEXO IX_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso IX, I.N. 03-2013

ANEXO X_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso X, I.N. 03-2013

ANEXO XI_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso XI, I.N. 03-2013

ANEXO XII_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso XII, I.N. 03-2013

OUTROS (1)_ASSINADO.pdf - Outros

OUTROS (2)_ASSINADO.pdf - Outros

OUTROS (3)_ASSINADO.pdf - Outros

ESTADO DO CEARÁ

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

Av. General Afonso Albuquerque Lima, 130 – Cambeba – CEP 60.822-325 – Fortaleza-CE

www.tcm.ce.gov.br
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